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LEI COMPLEMENTAR N° 044, DE 10 DE OUTUBRO DE 2006

INST ITU I O PLANO DIRETOR
PARTIC IPATIVO DE
DESENVOLVIMENTO URBANO DO
MUNICÍP IO DE SANTO ANTÔNIO DA
PATRULHA, DEFINE O PERÍMETRO
URBANO, CRIA O CONSELHO
GESTOR E DÁ OUTRAS
P R O V I D Ê N C I A S .

DAIÇON MACIEL DA SILVA, V i c e - P r e f e i t o
em e x e r c í c i o no c a r g o de P r e f e i t o
M u n i c i p a l de San to A n t ô n i o da P a t r u l h a , no
uso das a t r i b u i ç õ e s que l he são c o n f e r i d a s
por Lei

F A Ç O S A B E R ,
a p r o v o u e eu
s e g u i n t e Le i :

que a C â m a r a M u n i c i p a l
s a n c i o n o e p r o m u l g o a

CAPÍTULO l
DAS D ISPOSIÇÕES P R E L I M I N A R E S

Art . 1° - Os a l v a r á s e l i cenças para l oca l i zação e
f u n c i o n a m e n t o de qua lquer a t i v i d a d e somente poderão ser
exped idos o b s e r v a d a s as d i spos i ções desta Lei.

A r t . 2° - Nenhuma obra de c o n s t r u ç ã o , r e c o n s t r u ç ã o , r e f o rma
ou ac résc imo de ed i f i cações será fe i ta na área u rbana do
Mun i c íp i o sem a p rév ia a p r o v a ç ã o e l i cença da P r e f e i t u r a , nos
te rmos desta Lei.

P a r á g r a f o Único - A p rév ia a u t o r i z a ç ã o p r e v i s t a no capu t do
A r t i g o é c o n d i c i o n a d a também à a u t o r i z a ç ã o da a t i v i dade a ser
d e s e n v o l v i d a , a p a r t i r da a v a l i a ç ã o do seu p o t e n c i a l p o l u i d o r ,
definido pelo Departamento Munic ipal do Meio Ambiente.

SEÇÃO l - D IRETRIZES G E R A I S

Art. 3° Esta Lei regula o Plano Diretor Par t ic ipat ivo de
Desenvo lv imen to Urbano do Mun ic íp io de Santo An tôn io da
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P a t r u l h a , med ian te d i r e t r i z e s
desenvo lv imen to mun ic ipa l .

e e s t r a t é g i a s que o rdenam o

Ar t . 4° •- A p resen te Lei d ispõe sobre os usos e a o c u p a ç ã o
do terr i tór io e or ienta o desenvolv imento das funções soc ia i s da
c idade e da p r o p r i e d a d e , na e x e c u ç ã o da po l í t i ca u rbana , de
a c o r d o com o que t ra tam os a r t i gos 182 e 183 da C o n s t i t u i ç ã o
Federa l do B ras i l e o Es ta tu to da C idade , Lei n° 1 0 . 2 5 7 , que
or ienta o uso da propr iedade em prol do bem co le t ivo , da
s e g u r a n ç a e do bem es ta r dos c i d a d ã o s , bem como do e q u i l í b r i o
amb ien ta l , a t r avés de:

saneamen to

e
da

e
de

I indução ao desenvo l v imen to sus ten táve l ,
a t r a v é s de med idas que pe rm i tam o acesso à te r ra u r b a n a , à
hab i t ação , ao t r a b a l h o , à i n f r a - e s t r u t u r a e ao
ambien ta l , aos se rv i ços púb l i cos e aos t r a n s p o r t e s ;

I I g a r a n t i a de ges tão democ rá t i ca
p a r t i c i p a t i v a , a t r a v é s da p a r t i c i p a ç ã o dos membros
comun idade na p r o p o s i ç ã o , f o r m u l a ç ã o , execução
acompanhamento de p lanos, programas e pro jetos
desenvo l v imen to u rbano e de p r e s e r v a ç ã o da sus ten tab i l i dade
ambienta l ;

I I I i n t e g r a ç ã o r u r a l - u r b a n o buscando o
desenvo l v imen to s ó c i o - e c o n ô m i c o e t e r r i t o r i a l ass im como a
adoção de p a d r õ e s de p r o d u ç ã o e consumo e a e x p a n s ã o urbana
mun ic ipa l c o m p a t í v e i s com os l im i tes da s u s t e n t a b i l i d a d e
ambienta l ;

IV o rdenação do uso do so lo de manei ra a
ga ran t i r i n f r a - e s t r u t u r a compa t í ve l com o p a r c e l a m e n t o , as
e d i f i c a ç õ e s e o c o n t r o l e sob re os usos não a d e q u a d o s , sobre a
retenção especu la t i va dos imóveis , a de te r io ração das áreas
u r b a n i z a d a s e a d e g r a d a ç ã o amb ien ta l :

V d i s t r i b u i ç ã o e s p a c i a l das p o p u l a ç õ e s , das
a t i v i d a d e s e o fe r ta de e q u i p a m e n t o s e se rv i ços de mane i ra
p lane jada que garan ta o crescimento adequado às condições
amb ien ta i s loca is ;

VI - recuperação e p r e s e r v a ç ã o do pa t r imôn io
p a i s a g í s t i c o na tu ra l , h i s t ó r i c o s , c u l t u r a i s , a r t í s t i c o s e
a rqueo lóg i cos l oca l ;

VI I - - r e g u l a r i z a ç ã o f u n d i á r i a e e s t a b e l e c i m e n t o de
no rmas u r b a n í s t i c a s e s p e c i a i s a d e q u a d a s à s i t uação das
populações de ba ixa renda, ass im como a s i m p l i f i c a ç ã o da
l e g i s l a ç ã o u r b a n í s t i c a de mane i ra c o m p a t í v e l com as no rmas
ambien ta is ;

VI I I c o o p e r a ç ã o en t re agentes púb l i cos
pr ivados no processo de urban ização, atendido o in teresse socia l .
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SEÇÃO II

DAS DIRETRIZES DE D E S E N V O L V I M E N T O MUNICIPAL

Ar t . 5° - Esta Lei , c o n s i d e r a n d o as v o c a ç õ e s e n e c e s s i d a d e s
mun i c i pa i s i d e n t i f i c a d a s , apon ta as s e g u i n t e s e s t r a t é g i a s de ação
sobre os aspec tos e s p e c í f i c o s de e d u c a ç ã o , saúde , meio
amb ien te , i n f r a - e s t r u t u r a e s e r v i ç o s , t r a n s p o r t e e c i r c u l a ç ã o ,
hab i t ação , m ine ração , pa t r imôn io h i s tó r i co e p a i s a g í s t i c o e
ges tão :

I - e d u c a ç ã o : p romove r ações e s p e c í f i c a s vo l t adas
à a l f a b e t i z a ç ã o in fan t i l : i m p l a n t a ç ã o de p rog rama de
a l f a b e t i z a ç ã o de j o v e n s e a d u l t o s com meta t empora l f i x a d a ;
p romove r a educação e s p e c i a l i z a d a para j o v e n s ru ra i s com
i n c e n t i v o ao uso de t é c n i c a s s u s t e n t á v e i s e a c r i a ç ã o de um selo
verde de i ncen t i vo à p r o d u ç ã o d e s e n v o l v i d a de mane i ra
s u s t e n t á v e l ; a p r o v e i t a m e n t o dos e s p a ç o s f í s i c o s das e s c o l a s aos
f i n s - d e - s e m a n a para amp l i a r a o f e r t a de e s p o r t e e lazer no
m u n i c í p i o ; p r o g r a m a de educação p r o f i s s i o n a l i z a n t e , com cursos
p e r i ó d i c o s ; p r o g r a m a pe rmanen te de e d u c a ç ã o ambien ta l , de
educação para o t r â n s i t o e t u r í s t i c o em toda a rede púb l ica de
e n s i n o .

I I saúde : amp l iação da área f í s i c a de a lguns
pos tos de s a ú d e ; f r e q ü ê n c i a maior dos c o n s u l t ó r i o s i t i ne ran tes ,
nos d is t r i tos ; fac i l i t ação da re lação pos tos -hosp i t a l para o
encaminhamen to de i n te rnações ; imp lan tação de UTI neo -na ta l no
hosp i ta l mun ic ipa l ; p rog rama de educação para a saúde e de
c o n t r a c e p ç ã o , c o n v e n i a d o s com g o v e r n o s do Estado e Federa l ;
p rog rama u rbano e ru ra l d e s t i n a d o à saúde da famí l i a (PSF) ;
amp l i ação dos p r o g r a m a s de s a ú d e da mulher ; imp lan tação de
programa para a a v a l i a ç ã o e c o n t r o l e da q u a l i d a d e dos s e r v i ç o s
de saúde; es tudo sobre as c a u s a s de su i c í d i o no mun i c í p i o ;
i n f o r m a t i z a ç ã o dos pos tos de s a ú d e , para f a c i l i t a r o ráp ido
d i a g n ó s t i c o e u t i l i z a ç ã o do c a r t ã o do SUS; a m p l i a ç ã o de
p rog rama de saúde i n c l u s i v a para c r i a n ç a s e adu l t os p o r t a d o r e s
de d e f i c i ê n c i a s ;

I I I • - meio amb ien te : a t e n d i m e n t o à s le is f e d e r a i s e
estaduais especí f i cas ; atendimento ao Plano Diretor Ambienta l
M u n i c i p a l e às d e t e r m i n a ç õ e s do C o n s e l h o Gestor do Plano
Di re to r , a ser c r i ado ; c r i ação de p rog rama pe rmanen te de
educação a m b i e n t a l , f o rma l e i n f o rma l ; l o c a l i z a ç ã o e a t r i b u i ç ã o de
área e s p e c í f i c a , no mun i c í p i o , r e s e r v a d a para a d i s p o s i ç ã o f inal
de e m b a l a g e n s de a g r o t ó x i c o s ; l o c a l i z a ç ã o e a t r i b u i ç ã o de área
e s p e c í f i c a , no m u n i c í p i o , r e s e r v a d a para a d i spos i ção f i na l de
pneus ; a m p l i a ç ã o da r e p r e s e n t a ç ã o da comun idade j u n t o aos
comi tês de bac ias h i d r o g r á f i c a s ; p a c t u a ç ã o ent re p o p u l a ç ã o f e

AV. BORGES DE MEDEIROS, 456 . CEP 95.500-000 . FONE/FAX Oxx(51) 3662.4000 . E-mail: administracao@p
"DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS"



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA Samo Antônio
ESTADO D O R I O GRANDE D O S U L U M A N O V A C I D A D E

poder púb l i co para a c r i ação de um p lano mun ic ipa l de
s a n e a m e n t o ;

IV - i n f r a -es t r u tu ra e se rv i ços : iden t i f i cação de área
para imp lan tação de es tação de t r a t a m e n t o de esgo to (ETE) ;
v iab i l i za r t r a t a m e n t o de e f l uen tes ; v i a b i l i z a r rede de esgoto
c loaca l para a sede e o mun ic íp io ; l o c a l i z a ç ã o e a t r i bu i ção de
área e s p e c í f i c a para amp l i ação do a te r r o s a n i t á r i o ; l o c a l i z a ç ã o e
a t r i bu i ção de área e s p e c í f i c a para depos i ção de en tu l hos de
obras e podas ; amp l ia r a co le ta s e l e t i v a de l i x o ; amp l i a r redes de
te le fon ia , i l uminação públ ica e redes de água nos núc leos
u rbanos ; v i a b i l i z a r á r e a s pa ra i m p l a n t a ç ã o de cemi té r ios na área
urbana e na área ru ra l ; amp l ia r a rede de In te rne t de b a n d a - l a r g a
para a área ru ra l ;

V - t r anspo r tes e c i r cu l ação : desv i a r cam inhões do
cent ro para rota a l t e r n a t i v a ; me lhor ia e manu tenção das e s t r a d a s
de escoamento da p r o d u ç ã o ; c o n s t r u ç ã o de pon tes e pon t i l hões
para me lho ra r a acess ib i l idade; co r reção dos passe ios públ icos
( c a l ç a d a s ) para pe rm i t i r acess ib i l i dade u n i v e r s a l a t r a v é s de um
plano mun ic ipa l , com ônus para os p r o p r i e t á r i o s ; g a r a n t i r acesso
à r o d o v i á r i a aos u s u á r i o s de t r a n s p o r t e c o l e t i v o ; c r i a ç ã o de ro tas
a l t e r n a t i v a s de t r a n s p o r t e co le t i vo para a área ru ra l e u rbana ;
pro je to de e s t r u t u r a ç ã o da RS-30 en t re a ró tu l a com a RS-474 e
Passo dos Ramos; d e s e n v o l v i m e n t o de um p lano de a r b o r i z a ç ã o
munic ipa l , a p r o v a d o pelo Depa r t amen to de Meio Amb ien te ; p ro je to
de pa i sag i smo para a a v e n i d a A fonso Por to Emer im des t i nado a
g a r a n t i r a s e g u r a n ç a dos pedes t res que a u t i l i zam para
c a m i n h a d a s ;

VI h a b i t a ç ã o : i d e n t i f i c a ç ã o de á reas para
r e a s s e n t a m e n t o de p o p u l a ç ã o de ba i xa renda; i d e n t i f i c a ç ã o dos
a s s e n t a m e n t o s que requerem r e g u l a r i z a ç ã o f u n d i á r i a ; busca de
f i nanc iamen to j un to aos g o v e r n o s do Es tado e Federa l para a
p romoção de p rog ramas h a b i t a c i o n a i s c o n s o r c i a d o s com ou t ras
p re fe i t u ras , Famurs , Corede e Me t rop lan ; es tudos e s p e c í f i c o s ,
para a imp lan tação de s i s temas de esgo to e s p e c í f i c o s para os
e m p r e e n d i m e n t o s , para p r o p r i e t á r i o s que dese jam c o n s t r u i r em
a l t u r a ;

VI I m i n e r a ç ã o : i m p l e m e n t a ç ã o do P lano D i re to r
Amb ien ta l nas suas r e c o m e n d a ç õ e s e s p e c í f i c a s em re lação às
ques tões de m i n e r a ç ã o ; a tend imen to ao C o n s e l h o Ges to r do
Plano D i re to r , a ser c r i ado ; busca de p ro j e tos e i n f o rmação para a
imp lemen tação de p rog rama de r e c u p e r a ç ã o de á reas d e g r a d a d a s
j u n t o à Fepam e Me t rop lan ; i n c r e m e n t a r p r o g r a m a que gere
a l t e rna t i vas de r e c i c l a g e m p r o f i s s i o n a l e t r a b a l h o e renda para a
p o p u l a ç ã o a tua lmen te empregada nas p e d r e i r a s ;

VI I I p a t r i m ô n i o h i s t ó r i c o e p a i s a g í s t i c o :
r e c u p e r a ç ã o e rec i c l agem de p réd ios s i g n i f i c a t i v o s e c r i ação de
espaços cu l tu ra is e de lazer de uso c o l e t i v o , p r e s e r v a ç ã o
pa isagem n a t u r a l como pa t r imôn io mun ic ipa l e uso dos vaz ios
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urbanos; manutenção dos hor izontes pa isag ís t i cos ,
comp lemen ta res aos espaços c o n s t r u í d o s u r b a n o s e ru ra is do
mun ic íp io , obedecendo às d e t e r m i n a ç õ e s e z o n e a m e n t o s do
presen te P lano D i re to r ; ações de con t ro le sobre a t i v i d a d e s
potenc ia lmente p r o m o t o r a s da d e g r a d a ç ã o p a i s a g í s t i c a e
amb ien ta l ;

IX - ges tão : a tend imento às recomendações do
Plano Diretor e do Conselho Gestor do Plano, a ser cr iado,
c r i a ç ã o de ó rgão co leg iado de po l í t i ca u rbana e ru ra l em
consó rc i o com ou t ros mun ic íp ios , Co rede , Famurs e M e t r o p l a n ;
imp lan tação de p rograma p e r m a n e n t e de educação amb ien ta l ;
necess idade de ges tão i n t e g r a d a para o p lane jamen to
es t r a tég i co -amb ien ta l de desenvo l v imen to mun ic ipa l .

S E Ç Ã O III
DOS INSTRUMENTOS DE P O L Í T I C A URBANA

Art . 6° Para os f ins des ta Lei se rão u t i l i zados , dent re
o u t r o s , os i ns t r umen tos o fe rec idos pelo Es ta tu to da Cidade que
ob je t i vam a indução do desenvo l v imen to , democra t i zação da
ges tão , regu la r i zação f und iá r i a e f i n a n c i a m e n t o das po l í t i cas
públ icas, nas suas fo rmas de:

l -- d i sc ip l i na do uso e da o c u p a ç ã o do so lo , a ser
de f i n ida no Cap í t u l o Do Plano R e g u l a d o r , da p resen te Lei ;

M -- i ns t i t u i ção de á r e a s e s p e c i a i s ;
II I pa rce lamento , ed i f icação ou u t i l i zação

c o m p u l s ó r i o s ;
IV - d i re i to de p r e e m p ç ã o ;
V - regu lar ização fundiár ia ;
VI - es tudo de impacto de v i z i n h a n ç a (E IV) ;
VII - un idades de c o n s e r v a ç ã o e t ombamen to de

imóvel ou mob i l i á r i o u rbano ;
VIM - ó rgão co leg iado.

Pa rág ra fo Único - A l i s tagem ac ima não descar ta a
u t i l i zação de o u t r o s i n s t r u m e n t o s o f e r e c i d o s pelo Es ta tu to da
Cidade ou dos demais i ns t r umen tos u r b a n í s t i c o s c l á s s i c o s do
p lane jamen to u r b a n o , a serem usados de aco rdo com
necess idades mun ic ipa is .

as

Ar t . 7° Lei M u n i c i p a l , baseada nesta Lei, num prazo
máx imo de 180 (cento e o i ten ta ) d ias i ns t i t u i r á e d e l i m i t a r á as

N

^,-r -.
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áreas em que inc id i rão os i n s t r u m e n t o s
p r e v i s t o s no a r t i go 6 ° da presente Lei.

de p o l í t i c a u rbana

Ar t . 8 - As p r o p r i e d a d e s u r b a n a s e r u ra i s em que i nc i d i r ão
os i n s t r u m e n t o s p r e v i s t o s na p r e s e n t e Lei es tão i n d i c a d a s na
p lan ta número 05 c o n s t a n t e des ta Lei .

Sub-Seção l

DAS Á R E A S E S P E C I A I S

Art . 9° - A i ns t i t u i ção de á reas espec ia i s é f acu l t ada pelo
a r t i g o 182 da Cons t i t u i ção Fede ra l , em seu p a r á g r a f o 4.° e es tá
con temp lada no Es ta tu to da C idade a t r a v é s de seu a r t i go 4 . ° ,
i nc i so I I I , a l í n e a " f " , e tem como o b j e t i v o a tende r as necess idades
das á reas i r r egu la res dos a s s e n t a m e n t o s , g r a v a n d o regimes
u r b a n í s t i c o s d i f e r e n c i a d o s e es tabe lecendo reg imes e
d e t e r m i n a ç õ e s para zonas u rbanas c o n s i d e r a d a s e s p e c i a i s dev ido
às suas c a r a c t e r í s t i c a s e o t ipo de i n t e r v e n ç ã o reque r i da .

A r t . 10 Para os f ins des ta Lei se rão i den t i f i cadas no
m u n i c í p i o , qua t ro t i pos de á reas e s p e c i a i s :

I - Área Espec ia l de In teresse Soc ia l - AEIS;
II - Área Espec ia l de In te resse Amb ien ta l -- AEIA;
III - Á rea Espec ia l de In te resse C u l t u r a l -- AEIC;
IV - Área Espec ia l de R e c u p e r a ç ã o Urbana

AERU.

Ar t . 11 As AEIS são as á r e a s , i den t i f i cadas e l oca l i zadas
na p resen te Lei , e que se d e s t i n a m à r e g u l a r i z a ç ã o f u n d i á r i a e à
l oca l i zação da h a b i t a ç ã o para p o p u l a ç ã o de ba ixa renda.

Ar t . 12 As AEIC são as á r e a s , i d e n t i f i c a d a s e l o c a l i z a d a s
na p resen te Lei, e que se des t inam ao e s t a b e l e c i m e n t o de á reas
cu l t u ra i s e de lazer , na á rea u r b a n a .

Ar t . 13 As AEIA são as á r e a s , i den t i f i cadas e l o c a l i z a d a s
na presente Le i , e que se des t i nam ao e s t a b e l e c i m e n t o de á reas
de p r e s e r v a ç ã o amb ien ta l e da pa i sagem n a t u r a l , na área do
mun ic íp io .

Ar t . 14 - As AERU são as á reas , i den t i f i cadas e l oca l i zadas
na p resen te Lei, onde l o c a l i z a r a m - s e a n t i g a s p e d r e i r a s e qu_e
requerem o r e s t a b e l e c i m e n t o p a i s a g í s t i c o e da v e g e t a ç ã o n a t u r a l .

l
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SUB-SEÇÃO I I
P A R C E L A M E N T O , E D I F I C A Ç Ã O OU U T I L I Z A Ç Ã O

COMPULSÓRIOS

A r t . 1 5 O Es ta tu to da Cidade cr ia o i n s t r u m e n t o legal ,
iden t i f i cado como pa rce lamen to , ed i f i cação ou u t i l i zação
c o m p u l s ó r i o s , que permi te a ap l i cação , por par te do Poder
Púb l i co Mun ic ipa l , de ações que g a r a n t a m a u t i l i zação de espaços
u r b a n o s se rv idos de i n f r a - e s t r u t u r a , n e c e s s á r i o s ao
d e s e n v o l v i m e n t o ha rmôn i co da c idade e ao cumpr imento da
função social da propr iedade.

Ar t .16 Le i mun ic ipa l e s p e c í f i c a para as á reas i nc l u ídas
neste plano d i re to r de te rminará o pa rce lamen to , a ed i f i cação ou a
u t i l i zação c o m p u l s ó r i o s do so lo u rbano não ed i f i cado , subut i l i zado
ou não u t i l i z a d o , devendo f i x a r as cond i ções e os p razos para
imp lemen tação da r e f e r i d a o b r i g a ç ã o .

§ 1° C o n s i d e r a - s e s u b u t i l i z a d o o imóve l cu jo a p r o v e i t a m e n t o
seja in fe r io r ao mín imo de f in ido no p lano d i r e t o r ou em leg i s l ação
dele deco r ren te ;

§ 2° O p r o p r i e t á r i o será no t i f i cado pelo Poder Execu t i vo
municipal para o cumpr imen to da o b r i g a ç ã o , devendo a
no t i f i cação ser ave rbada no ca r tó r i o de reg is t ro de imóve is .

§ 3° A n o t i f i c a ç ã o f a r - s e - á :

I - por f u n c i o n á r i o do ó rgão competente do Poder
Púb l ico mun ic ipa l , ao p r o p r i e t á r i o do imóvel ou, no caso de este
ser pessoa j u r í d i c a , a quem tenha poderes de ge rênc ia gera l ou
admin i s t ração ;

II - por ed i ta l quando f r u s t r a d a , por t rês vezes , a
t e n t a t i v a de n o t i f i c a ç ã o na fo rma p r e v i s t a pelo i nc i so l .

§ 4° Os p r a z o s a que se re fe re o capu t não p o d e r ã o ser
i n f e r i o r e s a:

I um ano , a par t i r da no t i f i cação , pa ra que sej
p ro toco lado o p ro je to no ó rgão mun i c i pa l compe ten te ;

II do is anos , a par t i r da a p r o v a ç ã o do p ro je to ,
para iniciar as obras do empreendimento.
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§ 5° Nos empreendimentos de grande po r te , em ca rá te r
e x c e p c i o n a l , a lei m u n i c i p a l e s p e c í f i c a a que se re fe re o caput
deste a r t i g o , poderá p reve r a c o n c l u s ã o em e tapas , a s s e g u r a n d o -
se que o p ro je to a p r o v a d o compreenda o empreendimento como
um todo.

Ar t . 17 - A t r ansm issão do imóvel por ato i n t e r - v i v o s ou
causa mor t is pos te r i o r à data da no t i f i cação , t r a n s f e r e as
obr igações de parce lamento, edi f icação ou ut i l ização
c o m p u l s ó r i o s , p r e v i s t a s no ar t igo 5° da Lei denom inada Esta tu to
da C idade , sem i n te r rupção de q u a i s q u e r p razos .

SUB-SEÇÃO I I I
DO DIREITO DE PREEMPÇÃO

Ar t . 18 O d i r e i t o de p reempção con fe re ao Poder Púb l ico
munic ipa l p re fe rênc ia pa ra a aqu is i ção dos imóveis urbanos
de f in idos por esta Lei e que se jam ob je to de a l i e n a ç ã o one rosa
ent re pa r t i cu l a res , as á r e a s que fazem parte do mapa que in tegra
esta Lei.

Art . 19 - O direi to de preempção será exercido sempre que o
Poder Públ ico necess i t a r de áreas para :

I - - r e g u l a r i z a ç ã o f u n d i á r i a ;
II e x e c u ç ã o de p r o g r a m a s e p ro je tos

habi tac ionais de interesse soc ia l ;
I I I - - c o n s t i t u i ç ã o de r ese rva f u n d i á r i a ;
IV o r d e n a m e n t o e d i r e c i o n a m e n t o da expansão

urbana ;
V i m p l a n t a ç ã o de equ ipamen tos u rbanos e

c o m u n i t á r i o s ;
VI - - c r i a ç ã o de e s p a ç o s púb l i cos de lazer e á reas

v e r d e s ,
VII c r iação de unidades de conservação ou

p ro teção de ou t ras á reas de i n te resse amb ien ta l :
VII I - p ro teção de áreas de in te resse h i s tó r i co ,

cu l t u ra l ou p a i s a g í s t i c o ;

Art . 20 O propr ietár io de área incluída neste Plano Diretor
como de i nc i dênc i a do d i re i t o de P reempção , deve rá n o t i f i c a r sua
in tenção de a l i ena r o imóve l , pa ra que o Mun ic íp io , no p razo
máx imo de t r in ta d ias , mani fes te por escr i to seu in teresse e
comprá - lo .

§ 1° - À no t i f i cação menc ionada no capu t será a n e x a d
p ropos ta de compra a s s i n a d a por t e r ce i ro i n t e r e s s a d o na
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aqu i s i ção do imóve l , da qua
pagamento e prazo de v a l i d a d e .

l c o n s t a r á p reço , c o n d i ç õ e s de

§ 2° - O Mun i c íp i o fa rá pub l i ca r , em ó rgão o f i c i a l e em pelo
menos um j o r n a l loca l ou reg iona l de g rande c i r c u l a ç ã o , ed i ta l de
av i so da n o t i f i c a ç ã o receb ida , nos te rmos do capu t e da in tenção
de aquis ição do imóvel , nas condições da proposta apresentada.

§ 3° - T r a n s c o r r i d o o p razo menc ionado no caput sem
m a n i f e s t a ç ã o , f i ca o p ropr ie tá r io au to r i zado a rea l izar a a l i e n a ç ã o
para t e r ce i r os , nas cond ições da p ropos ta ap resen tada .

§ 4° - C o n c r e t i z a d a a venda a t e r ce i r os , o p rop r i e tá r i o f i ca
o b r i g a d o a ap resen ta r ao M u n i c í p i o , no prazo de t r in ta d ias , cópia
do i ns t rumen to púb l i co de a l i e n a ç ã o do imóve l .

§ 5° A a l i enação p r o c e s s a d a em c o n d i ç õ e s d i v e r s a s da
p ropos ta a p r e s e n t a d a é nu la de p leno d i re i t o .

§ 6° Oco r r i da a h ipó tese p r e v i s t a no § 5 °, do p resen te
ar t igo o Município poderá adqui r i r o imóvel pelo va lor da base de
cá lcu lo do IPTU ou pelo v a l o r i n d i c a d o na p r o p o s t a a p r e s e n t a d a ,
se este for in fe r io r àque le .

SUB-SEÇÃO IV
ESTUDO DE IMPACTO DE V I Z I N H A N Ç A (E IV)

Ar t . 21 O es tudo de impac to de v i z i n h a n ç a (EIV) é o
i ns t rumen to i n t r oduz ido pelo E s t a t u t o da C idade que o b j e t i v a
med ia r os con f l i t os g e r a d o s por usos de v i z i nhança i n c ô m o d o s ,
buscando ga ran t i r o d i r e i t o à qua l i dade de v ida u rbana d a q u e l e s
que moram ou t rans i tam no entorno do empreendimento e para o
bem da c idade como um todo .

Ar t . 22 As a t i v i dades c o n s i d e r a d a s no Anexo l des ta Lei
como de médio e al to grau po lu idor , bem como as edi f icações
loca l i zadas na ZC2 e ZC5 ac ima de 12 (doze) met ros , dependerão
de a p r e s e n t a ç ã o de es tudo p rév io de impac to de v i z i n h a n ç a (EIV)
e laborado por p r o f i s s i o n a l l ega lmen te hab i l i t ado para obter as
l i cenças ou a u t o r i z a ç õ e s de c o n s t r u ç ã o , amp l iação ou
f u n c i o n a m e n t o a cargo do Poder Púb l i co mun ic ipa l .
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Art . 23 - O EIV será executado de forma a contemplar os
efe i tos p o s i t i v o s e n e g a t i v o s do empreend imento ou a t i v i dade
quan to à qua l i dade de v ida da p o p u l a ç ã o res idente na área e
suas p rox im idades , i nc l u i ndo a a n á l i s e , no m ín imo , das segu in tes
q u e s t õ e s :

I - adensamento p o p u l a c i o n a l ;
II -- equ ipamen tos u rbanos e c o m u n i t á r i o s ;
III -- uso e ocupação do so lo ;
IV - - v a l o r i z a ç ã o i m o b i l i á r i a ;
V - - ge ração de t r á f ego e demanda por t r a n s p o r t e

púb l i co ;

cu l t u ra l ;

ex i s ten te .

VI - v e n t i l a ç ã o e i l um inação ;
VII pa isagem urbana e pa t r imôn io n a t u r a l e

VII I - impac tos sobre a i n f r a - e s t r u t u r a urbana

Pa rág ra fo Único - Da r - se -á pub l i c i dade aos documentos
in teg ran tes do EIV, que f i c a r ã o d i s p o n í v e i s para consu l t a , no
órgão compe ten te do Poder Púb l i co m u n i c i p a l , a qua lquer
i n t e r e s s a d o .

Ar t . 24 - A e l a b o r a ç ã o do EIV não subs t i t u i a e l a b o r a ç ã o e a
a p r o v a ç ã o de es tudo de impac to amb ien ta l (E IA ) , r eque r i do nos
te rmos da l e g i s l a ç ã o a m b i e n t a l .

A r t . 25 - Os e s t u d o s p rév ios de impacto de v i z i nhança - EIV
e o de impacto amb ien ta l -- EIA, d e v e r ã o ser o b r i g a t o r i a m e n t e ser
ap rovados pelo Conse lho Ges to r do P lano D i re to r .

SUB-SEÇÃO V
R E G U L A R I Z A Ç Ã O FUNDIÁRIA

Art . 26 A regu la r ização fundiár ia é uma forma de
i n s t r u m e n t o u r b a n í s t i c o a p r e s e n t a d o pela Le i E s t a t u t o da C idade ,
que busca a r e g u l a m e n t a ç ã o j u r í d i c a de imóve i s p r i vados
o c u p a d o s por p o p u l a ç ã o de ba i xa renda, com a i n tenção de
p r o m o v e r a i n t e g r a ç ã o dos m o r a d o r e s à c idade e g a r a n t i r
c o n d i ç õ e s mín imas de d e s e n v o l v i m e n t o e c i d a d a n i a , u t i l i zando o
ins t rumen to u s u c a p i ã o , c o l e t i v o ou não .

Ar t . 27 O ob je t i vo do i ns t rumen to de r e g u l a r i z a ç ã o
f u n d i á r i a é a p e r m a n ê n c i a da p o p u l a ç ã o m o r a d o r a nas á reas
u rbanas o c u p a d a s e que es tão em d e s c o n f o r m i d a d e com as le is e
reg imes u r b a n í s t i c o s , i n teg rando essas popu lações ao espa
urbano.
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Ar t . 28 A d i m e n s ã o e s p e c í f i c a para r e g u l a m e n t a ç ã o
u r b a n í s t i c a é a p r e s e n t a d a a t r a v é s da u t i l i zação do i ns t rumen to
área espec ia l de i n te resse soc i a l (AE IS) , que f a c u l t a a regu lação
u r b a n í s t i c a .

CAPITULO II
DO PLANO REGULADOR

S E Ç Ã O l
DO PERÍMETRO URBANO

Ar t . 29 A área u rbana de Santo An tôn io da Pa t ru l ha é
aque la i l u s t r a d a na p lan ta 01, i n t e g r a n t e des ta Lei e c o r r e s p o n d e
às áreas u r b a n i z a d a s da sede do m u n i c í p i o e aos núc leos
l o c a l i z a d o s no i n t e r i o r do m u n i c í p i o .

Ar t . 30 A d e s c r i ç ã o técn i ca da área u rbana refer ida no
ar t igo an te r i o r será fe i ta a t r a v é s de decre to , no prazo máximo de
90 (noven ta ) d ias a con ta r da data da p u b l i c a ç ã o da p resen te Lei.

§ 1° - Os vér t ices dos po l í gonos que de l imi tam as á reas
Urbanas se rão m a t e r i a l i z a d o s no t e r reno por meio de marcos
pe rmanen tes , a c r i t é r i o da P re fe i t u ra M u n i c i p a l .

§ 2° - A desc r i ção de que t r a t a o p resen te a r t i go deverá ser
execu tada por p r o f i s s i o n a l l ega lmente hab i l i tado pelo CREA e
con te rá o segu in te :

I -- c o o r d e n a d a s dos vé r t i ces ;
II -- rumo dos a l inhamentos;
I I I - - c o m p r i m e n t o dos a l i nhamen tos ;
IV -- ângu los in ternos dos vé r t i ces .

SEÇÃO II
DAS Z O N A S

Ar t . 31 Para f ins da p resen te Lei c o n s i d e r a m - s e zonas as
pa rce las da área u rbana que ap resen tam c a r a c t e r í s t i c a s
d i f e r e n c i a d a s , se ja pe las a t i v i d a d e s d e s e n v o l v i d a s , se ja pelas'
d i fe ren tes i n t ens idades de o c u p a ç ã o .

Ar t . 32 O t e r r i t ó r i o do m u n i c í p i o
Pa t ru l ha f ica d iv id ido em duas á reas :

de San to A n t ô n i o
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I ZONA RURAL Zona Rura l c o r r e s p o n d e à
á rea do t e r r i t ó r i o do m u n i c í p i o não i n c l u í d a no i n t e r i o r do
pe r íme t ro u rbano .

I I - - ZONA URBANA - Zona Urbana c o r r e s p o n d e às
áreas i nc lu ídas no i n t e r i o r do p e r í m e t r o u rbano .

Ar t . 33 A zona ru ra l f i ca submet ida às d i re t r i zes de
o c u p a ç ã o de f i n i das pelo P lano A m b i e n t a l de Santo A n t ô n i o da
Pa t ru l ha .

Ar t . 34 - A zona Urbana é subd i v id ida pe las segu in tes zonas
c a r a c t e r í s t i c a s :

I - APP - Área de Proteção Permanente, de
p r o t e ç ã o aos a r r o i o s , f o r m a d a por uma f a i x a de 30 m ( t r i n ta
met ros) de l a r g u r a con tada a pa r t i r das margens dos a r r o i o s .

II -- AE IS 1 •- Á rea Espec ia l de In te resse Soc ia l no
ba i r ro Madre Te reza , d e s t i n a d a à regu la r i zação f u n d i á r i a e
amp l i ação , com u t i l i z a ç ã o de normas espec ia i s .

I I I AEIS 2 Área Espec ia l de In te resse Soc ia l
na Vi la A s s i s B ras i l , d e s t i n a d a à r e g u l a r i z a ç ã o f und iá r i a , com
u t i l i zação de no rmas e s p e c i a i s .

IV AEIS 3 Área Espec ia l de In te resse Soc ia l
na Vi la S a i b r e i r a , des t i nada à r e g u l a r i z a ç ã o f u n d i á r i a , com
u t i l i zação de no rmas espec ia i s .

V - AEIS 4 - Área Espec ia l de In te resse Soc ia l no
ba i r ro San ta Te rez inha , des t i nada à r e g u l a r i z a ç ã o f u n d i á r i a , com
ut i l ização de normas espec ia is .

VI AEIS 5 Área Espec ia l de In te resse Soc ia l
en t re a Cohab e o ba i r ro V i la Rica d e s t i n a d a à r e g u l a r i z a ç ã o
f u n d i á r i a , com u t i l i zação de normas e s p e c i a i s .

VII AE IS 6 - Á rea Espec ia l de In te resse Soc ia l
l o c a l i z a d a em área c o n t í g u a à Vi la R i ca , des t i nada à amp l i ação
de á reas para a l oca l i zação de h a b i t a ç ã o de i n te resse soc ia l .

VIII - AE IS 7 - Á rea Espec ia l de I n te resse Soc ia l
ao longo da rua M a u r í c i o C a r d o s o , des t i nada à r e g u l a r i z a ç ã o
f u n d i á r i a , com u t i l i zação de normas espec ia i s .

IX AEIS 8 - Área Espec ia l de I n te resse Soc ia l
no l o t e a m e n t o A ç o r e s , des t inada à r e g u l a r i z a ç ã o f u n d i á r i a , com
ut i l ização de normas especia is.

X - AEIS 9 - Área Espec ia l de In te resse Soc ia l ao
longo da Av. F ranc i sco Borges de L ima, des t i nada à r e g u l a r i z a ç ã o
f u n d i á r i a , com u t i l i zação de no rmas e s p e c i a i s .

XI - AEIS 10 - Área Espec ia l de i n te resse Soc ia l
em área c o n t í g u a à Cohab des t i nada à r e g u l a r i z a ç ã o f u n d i á r i a ,
com u t i l i zação de normas e s p e c i a i s .
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XII - AEIS 11 - Área Especial de Interesse Social
como a m p l i a ç ã o do l o teamen to Aço res , des t i nada à a m p l i a ç ã o de
áreas para a l o c a l i z a ç ã o de hab i tação de i n te resse soc ia l .

X I I I -- AEIS 12 - Área Espec ia l de I n te resse Soc ia l
d e s t i n a d a a r e g u l a r i z a ç ã o f u n d i á r i a ao longo da Rua Cap. José
Machado da S i l v a , após a RS 474 até a l oca l i dade de Esqu ina dos
Morros.

XIV AEIA 1 Área Espec ia l de In te resse
Amb ien ta l , c o r r e s p o n d e n d o ao vaz io u rbano ao longo da Av. Pau lo
Mac ie l , des t i nada em par te para p r e s e r v a ç ã o e par te para parque
u rbano .

XV AEIA 2 Área Espec ia l de In te resse
Amb ien ta l , nas p r o x i m i d a d e s do Açude dos Pe re i r as , e des t inada
à i n s t a l a ç ã o da f u tu ra ETE -- Es tação de T r a t a m e n t o de E s g o t o s .

XVI AEIA 3 Área Espec ia l de In teresse
Ambien ta l , na área ao lado do Hosp i ta l e des t inada para a
p r e s e r v a ç ã o n a t u r a l .

XVII - AEIA 4 Área Espec ia l de In te resse
Ambien ta l , na área loca l i zada ent re a Rua San ta Terez inha e a
Rua Când ido A n t ô n i o Luiz da Cunha e des t inada para a
p r e s e r v a ç ã o n a t u r a l .

XVI I I AEIA 5 Á rea Espec ia l de In teresse
A m b i e n t a l , c o r r e s p o n d e n d o à á rea l o c a l i z a d a en t re a Rua 7 de
Setembro, Corone l José Maciel , Av. Pau lo Mac ie l de Moraes e a
Rua Ari José da Luz.

XIX AEIA 6 Área Espec ia l de In te resse
Ambien ta l , c o r r e s p o n d e n d o ao Parque Mun ic ipa l Manoe l de Bar ros
Pere i ra , às margens da Lagoa dos B a r r o s .

XX AEIA 7 Área Espec ia l de In te resse
Ambiental , correspondendo à área no entorno da AERU 3,
desc r i t a a b a i x o .

XXI - AERF - Á rea Espec ia l para Cons t i t u i ção de
Reserva Fund iá r i a

XXI I AERU 3 Área Espec ia l de Recupe ração
U r b a n a , co r respondendo à an t iga área de exp lo ração de j a z i d a
mineral loca l izada no f inal da Rua Ar l indo M. de Azevedo.

XX I I I AEIC Área Espec ia l de In te resse
Cu l t u ra l , c o r r e s p o n d e n d o ao núc leo h i s t ó r i co da c idade e seu
e n t o r n o . ( a l t e r a r no mapa com aumento do seu e n t o r n o )

XXIV ZR 1 Á rea r e s i d e n c i a l e de c o m é r c i o e
s e r v i ç o s l oca i s e comp lemen ta res à h a b i t a ç ã o .

XXV ZR 2 Área res idenc ia l e de comérc io e
s e r v i ç o s l o c a i s e c o m p l e m e n t a r e s à h a b i t a ç ã o e para c o n j u n t o s
r e s i d e n c i a i s .

XXVI ZC 1 - Loca l i za - se ao longo das ruas'
l l de fonso S i l v e i r a B raga , M a r c o l i n o de Car l i , I s ido ro Ba rce l l o s e
Lothar Machado dos Reis até o encon t ro com a Rua Ânge
Tedesco . Á rea de comérc i o , s e r v i ç o s e r e s i d e n c i a l ,
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XXVI I - ZC 2 Núc leo cen t ra l de d e n s i f i c a ç ã o ,
des t inado ao comérc i o , s e r v i ç o s e r e s i d ê n c i a s .

XXVII I ZC 3 Ao longo da Av. A fonso Por to
Emer im, RS-474 até o acesso para Por to A legre e para Taqua ra e
t recho da RS-30 em d i reção a Osó r i o e em d i reção a G lo r i nha .

XX IX - ZC 4 Área ao longo das Ruas San to
An tôn io e F ranc i sco Borges de Lima e João Pedroso da Luz e
Im ig ran tes , des t i nada a comérc io , se r v i ços e r e s i d ê n c i a s .

XXX - ZC 5 Núcleo cen t ra l , c o n t í g u o à ZC2 ,
des t inado ao comérc i o , se rv i ços e res idênc ias .

X X X I ZC 6 T rechos da R S - 3 0 , núc leos
l o c a l i z a d o s ao longo de la e demais núc leos i so lados l oca l i zados
no in te r io r do pe r íme t ro u r b a n o , d e s t i n a d a a comérc io , se rv i ços e
res idênc ias .

XXXI I ZOE Zona de O c u p a ç ã o E x t e n s i v a
c o r r e s p o n d e à área u r b a n a l oca l i zada no ane l no e n t o r n o da sede
do mun i c íp i o em á r e a s não i n c l u í d a s em ou t ras z o n a s .

P a r á g r a f o Único - As á reas espec ia i s de i n te resse soc ia l
AEIS, as á r e a s espec ia i s de i n te resse amb ien ta l - AEIA e as
áreas espec ia i s de r e c u p e r a ç ã o urbana AERU deve rão ser
ins t i t u ídas por Leis m u n i c i p a i s e s p e c í f i c a s , quando serão
desc r i t as , de l im i tadas e de f i n i dos seus c r i t é r i o s de o c u p a ç ã o ,
para o cumpr imen to da sua f u n ç ã o s o c i a l , de aco rdo com o que
def ine o Es ta tu to da C idade .

Ar t . 35 - A d e l i m i t a ç ã o das d i v e r s a s z o n a s compreend idas na
Zona Urbana do Mun ic íp io a tenderá o que cons ta na p lan ta 02 e
03, i n teg ran te desta Le i o b s e r v a n d o , como reg ra ge ra l , que os
l imi tes das zonas serão c o n s t i t u í d o s de todos os lo tes com f ren te
para os l o g r a d o u r o s púb l i cos ne las i n c l u í d o s ou, dependendo do
c a s o , pelo e i xo do l o g r a d o u r o , c o n f o r m e i nd i cado na p lan ta 02 e
03 , a n e x a s .

A r t . 36 O t recho da ZC3 que se loca l iza ao longo da RS-
474, a par t i r do seu c ruzamen to com a RS-30 em d i r eção a
Taqua ra , possu i uma e x t e n s ã o de 600 m ( se i scen tos me t ros ) .

Ar t . 37 - O t recho da ZC3 que se loca l i za ao longo da RS-
30, a pa r t i r do seu c r u z a m e n t o com a RS-474 em d i reção a
G lo r i nha , p o s s u i uma e x t e n s ã o de 450 m ( q u a t r o c e n t o s e
c inqüen ta me t ros ) .

Ar t . 38 - O t recho da ZC3 que se l oca l i za ao longo da RS
30, a pa r t i r da l inha que r e p r e s e n t a os fundos dos lo tes co
f ren te para a Rua São Pau lo e l im i te com a ZC5 , em d i r eção a
O s ó r i o , possu i uma e x t e n s ã o de 2 . 8 0 0 m (do is mi l e o i t ocen to
me t ros ) .
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Ar t . 39 - F ica i n c l u í d a na ZC2, a á rea de l im i t ada pela un ião
do ponto 1 da ZC2, marcado na planta 03 anexa , o qual der iva da
con t i nu idade da l inha de d i v i sa de f u n d o s dos lo tes da Rua
Manoe l Osór io da Rosa , até e n c o n t r a r o e ixo da RS-30 e do ponto
2, que d e r i v a da c o n t i n u i d a d e da l inha de d i v i s a dos f u n d o s dos
lo tes da Rua C o r o n e l V i cen te Gomes , até e n c o n t r a r o e i xo da Rua
João P e d r o s o da Luz.

Ar t . 40 - No caso de um lote es ta r si tuado em zonas
iden t i f i cadas por usos d i f e ren tes , caberá ao ó rgão técn ico
Munic ipa l compe ten te , es tabe lece r o l imi te en t re uma e ou t ra
zona , mantendo os o b j e t i v o s do zoneamen to .

SEÇÃO I I I
DAS ÁREAS DE INCIDÊNCIA DOS INSTRUMENTOS

PREVISTOS PELO E S T A T U T O DA CIDADE

Ar t . 41 - As á r e a s l o c a l i z a d a s a t r a v é s da p lan ta número 4
cons tan te des ta Lei , são á r e a s s u j e i t a s à i nc idênc ia de
d i spos i t i vos legais p r e v i s t o s pela Cons t i t u i ção Federa l e Lei
Orgân i ca do Mun ic íp io e regu lamen tados pelo Es ta tu to da Cidade
para o dev ido cumpr imen to da função soc i a l da p rop r i edade .

A r t . 42 - As p r o p r i e d a d e s i n c l u í d a s nas á reas A, B e C e D,
l oca l i zadas na p lan ta número 4 desta Lei, são á reas de i nc idênc ia
do Di re i to de Preempção com a f i n a l i d a d e de a s s e n t a m e n t o , pelo
mun i c íp i o , de popu lação de ba i xa renda, segundo pad rões
espec ia i s a serem de f i n idos em cada lei mun ic ipa l de c r i ação de
cada área e s p e c í f i c a .

Ar t . 43 - As p r o p r i e d a d e s i n c l u í d a s nas á reas E, F, G, H, l,
J, K e L, l o c a l i z a d a s na p lan ta número 4 desta Lei, são á r e a s de
inc idênc ia do ins t rumento do p a r c e l a m e n t o e e d i f i c a ç ã o
c o m p u l s ó r i a s , de t r i b u t a ç ã o p r o g r e s s i v a no tempo e de
d e s a p r o p r i a ç ã o med ian te o pagamen to med ian te t í t u l o s da Dív ida
Púb l i ca , c o n f o r m e o que d ispõem o a r t igo 182, p a r á g r a f o 4° da
C o n s t i t u i ç ã o Federa l , o a r t i go 109, pa rág ra fo 4° da Lei Orgân i ca
do Mun ic íp io de San to An tôn io da P a t r u l h a e das seções l i, III e
IV do Cap í t u l o II do Es ta tu to da C idade , Lei Federa l 10 .257 , de 10
de j u l ho de 2001 .

Ar t . 44 - As p r o p r i e d a d e s i nc l u ídas nas á reas M e N,
l o c a l i z a d a s na p l a n t a número 4 des ta Lei , são á reas de i n c i d ê n c i a
do D i re i to de P r e e m p ç ã o , com as f i n a l i d a d e s de
natura l e de parque u rbano .

p r e s e r v a ç ã
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Ar t . 45 A u t i l i zação das á reas m e n c i o n a d a s nes ta seção
deverá ser r e g u l a m e n t a d a por Lei Mun ic ipa l e s p e c í f i c a no p razo
máximo de 180 (cen to e o i t e n t a ) d ias , onde c o n s t a r ã o sua
f inal idade, descr ição técnica e, para as Áreas Especiais de
In te resse S o c i a l , os pad rões de u r b a n i z a ç ã o a serem ado tados .

SEÇÃO IV
DOS USOS

Ar t . 46 Em cada zona f i cam es tabe lec idos usos
incen t i vados e p r o i b i d o s , sendo p e r m i s s í v e i s qua isquer ou t ros
usos, adotando-se para tal f im as seguintes def in ições:

I USO INCENTIVADO - é o uso que deverá
predominar na zona , c a r a c t e r i z a n d o - a ;

II USO PERMISSÍVEL - é o uso capaz de se
d e s e n v o l v e r na zona sem comprome te r suas ca rac te r í s t i cas ;

III USO PROIB IDO é o uso c o n f l i t a n t e em
re lação as c a r a c t e r í s t i c a s e s t a b e l e c i d a s para a zona .

§ 1° Nas ed i f i cações que no momento da a p r o v a ç ã o da
presen te Le i p o s s u í r e m uso c o n s i d e r a d o p ro ib ido , não serão
permi t i das a m p l i a ç õ e s , a d m i t i n d o - s e apenas re fo rmas e reparos
essenc ia i s a s e g u r a n ç a das e d i f i c a ç õ e s , i ns ta l ações e
equ ipamen tos .

§ 2° A c l ass i f i cação do po tenc ia l po lu idor de cada
a t i v i dade menc ionada nesta seção será def in ida pelo
Depar tamento Munic ipa l do Meio Amb ien te .

Ar t . 47 - Os usos i n c e n t i v a d o s e p ro ib idos , segundo as
d ive rsas zonas , são es tabe lec idos no quadro l , ado tando -se as
s e g u i n t e s d e f i n i ç õ e s :

H A B I T A Ç Ã O : H a b i t a ç ã o un i fami l ia r e c o l e t i v a , a l b e r g u e ,
as i l o , o r f a n a t o , casa de e s t u d a n t e s .

ALOJAMENTO: Hotel .
COMÉRCIO E S E R V I Ç O S LOCAIS : Comérc i o v a r e j i s t a de

a r t i g o s d e s t i n a d o s a s a t i s f a ç ã o das n e c e s s i d a d e s mais imed ia tas
da p o p u l a ç ã o , como e s t a b e l e c i m e n t o s de venda de p rodu to
a l i m e n t í c i o s , f a r m á c i a s e d r o g a r i a s , t a b a c a r i a s , a r m a r i n h o s ,
bancas de j o r n a i s e rev is tas , a g ê n c i a s l o té r i cas , ba res ,
r e s t a u r a n t e s e c o n g ê n e r e s e e s t a b e l e c i m e n t o s d e s t i n a d o s a
p res tação de se rv i ços pessoa is e de apo io as un idades
res idênc ias , como sa lões de be leza , b a r b e a r i a s , c o s t u r e i r a s e
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venda d i re ta ao

a t a c a d i s t a de

al fa ia tes, fo tóg ra fos , sapate i ros , of ic inas de concer tos de
re l óg ios , e l e t r o d o m é s t i c o s , g u a r d a - c h u v a s , b i c i c l e t a s , móve is ,
p e r s i a n a s , e s t o f a d o s , co l chões , o f i c i n a s de d o u r a ç ã o e
e n c a d e r n a ç ã o , o f i c i n a s de c h a v e s , l a v a n d e r i a s e t i n t u r a r i a s .

COMÉRCIO VAREJ ISTA I : Comérc io v a r e j i s t a de
mercado r ias cu ja demanda ind iv idua l tem um c a r á t e r o c a s i o n a l ou
e x c e p c i o n a l , como lo jas de tec idos e a r t i gos de v e s t u á r i o s ,
a r t i gos de cou ro e p lás t i cos , a r t i gos para e s c r i t ó r i o , m á q u i n a s e
apa re lhos e l e t r o d o m é s t i c o s , equ ipamen tos de som, i n s t r u m e n t o s
mus i ca i s , d i scos e f i t a s , móve is , tape tes e demais a r t i g o s de
d e c o r a ç ã o , a r t e s a n a t o , b r i nquedos , b i ju te r ias , a r t i gos f o t o g r á f i c o s
e d e s p o r t i v o s , p rodu tos a g r í c o l a s e v e t e r i n á r i o s , a n t i g ü i d a d e s ,
f e r r a g e n s , bem como b a z a r e s , l i v r a r i a s , pape la r i as , j o a l h e r i a s ,
ó t i c a s , f u n e r á r i a s , f l o r i s t a s e f i o r i c u l t u r a s , pe r f umar i as e
v i d r a ç a r i a s .

COMÉRCIO VAREJ ISTA I I Comérc i o de
consum ido r de a r t i g o s que ex igem i n s t a l a ç õ e s espec ia i s , pela
necess idade de amp las á reas de e s t o c a g e m , como v e í c u l o s ,
imp lementos a g r í c o l a s e mater ia is de c o n s t r u ç ã o .

COMÉRCIO A T A C A D I S T A I : Comérc io
mercado r i as que não o fe reçam r iscos a segu rança e a saúde da
p o p u l a ç ã o , não ocas ione d e m a s i a d a mov imen tação de v e í c u l o s de
carga e nem ocupe lote com área s u p e r i o r a 500 m2 (qu inhen tos
metros q u a d r a d o s ) .

C O M É R C I O A T A C A D I S T A I I : Comérc io a t a c a d i s t a de
m e r c a d o r i a s cu jo a rmazenamen to não o fe reça r i scos à s e g u r a n ç a
e a saúde da p o p u l a ç ã o , como beb idas , a l imen tos , fumo, t êx te i s ,
peles e c o u r o s , made i ras e meta is e que o c a s i o n e demas iada
m o v i m e n t a ç ã o de v e í c u l o s de c a r g a ou ocupe lote com área
super io r a 500m2 ( q u i n h e n t o s met ros q u a d r a d o s ) .

COMÉRCIO A T A C A D I S T A I I I C o m é r c i o a t a c a d i s t a de
m e r c a d o r i a s que o fe reçam r i scos à s e g u r a n ç a ou a saúde da
p o p u l a ç ã o , como r e s i n a s , d e f e n s i v o s a g r í c o l a s , p r o d u t o s para
d e d e t i z a ç ã o e ou t ras s u b s t â n c i a s i n f l a m á v e i s ou t ó x i c a s .

DEPÓSITO l Ed i f i cação des t i nada ao a r m a z e n a m e n t o de
mercador ias que não ofereçam r iscos à segurança e a saúde da
popu lação .

DEPÓSITO II - Ed i f i cação d e s t i n a d a ao a r m a z e n a m e n t o de
produ tos que o fe reçam r i scos a segu rança ou a saúde da
popu lação , como r e s i n a s , d e f e n s i v o s a g r í c o l a s , p rodu tos para
dede t i zação e ou t ras s u b s t â n c i a s i n f l a m á v e i s ou t ó x i c a s .

DEPÓSITO E POSTOS DE REVENDA DE GÁS
SERVIÇO l - Banco , f i n a n c e i r a , a g ê n c i a de caderne ta d

p o u p a n ç a , t a b e l i o n a t o e c a r t ó r i o , e s c r i t ó r i o , c o n s u l t ó r i o e es túd io
p ro f i ss i ona l , sede de s i n d i c a t o e pa r t i do p o l í t i c o , l abo ra tó r i o de
aná l i se c l ín ica e pró tese e e s t a b e l e c i m e n t o de d i ve r sões púb l i cas
como c inema, t e a t r o , a u d i t ó r i o , j o g o s e l e t r ô n i c o s , b o l i c h e , bi lh
sede soc ia l de c lube .
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O U ,

de comérc io
ou infer ior

si tuada no
v a r e j i s t a II

a 300m2

mesmo terreno de
que possua área
(trezentos metros

que ap resen te p o t e n c i a l i d a d e
com área super io r a 500m2

SERVIÇO II C reche , esco las em ge ra l , templo e loca l de
cul to, b ib l io teca, museu e a rqu ivo , centro comun i tá r io , centro
soc ia l u rbano .

SERVIÇO II I -- Pronto socor ro , posto de saúde, ambu la tó r io .
SERVIÇO IV - H o s p i t a l , s a n a t ó r i o , casa de r e p o u s o , c l í n i ca

ge r i á t r i ca .
SERVIÇO V T r a n s p o r t a d o r a e ga ragem de v e í c u l o s de

t r a n s p o r t e c o l e t i v o .
OFICINA l O f i c ina de r e p a r a ç ã o de v e í c u l o s , f u n i l a r i a e

s im i l a res .
OFICINA II - Of ic ina que apresen te po tenc ia l idade po lu idora

pela u t i l i zação de p rocessos de g a l v a n i z a ç ã o , n ique lagem,
esma l tação , c rornagem, re t i f i cação de motores, p inturas, etc, e
que ocupe lote com área igua l ou i n fe r i o r a 500rn2 (qu inhen tos
metros quadrados) ou, quando
es tabe lec imento
const ru ída igua
q u a d r a d o s ) .

OFICINA I I I O f i c i na
po lu idora e que ocupe lote
(qu inhentos met ros q u a d r a d o s ) .

INDÚSTRIA l e s t a b e l e c i m e n t o i n d u s t r i a l que possua ba i xa
po tenc ia l i dade p o l u i d o r a con fo rme l i s tagem a n e x a , e que ocupe
lote com área igual ou in fe r io r a 500m2 (qu inhen tos met ros
q u a d r a d o s ) .

INDÚSTRIA II - estabelec imento industr ia l que possua baixa
po tenc ia l i dade po lu ido ra con fo rme l i s tagem a n e x a , e ocupe lote
com área super ior a 500m2 (qu inhentos metros quadrados) .

INDÚSTRIA I I I es tabe lec imen to indus t r ia l que possua
média potencia l idade polu idora conforme l istagem anexa.

INDÚSTRIA I V • • es tabe lec imen to i n d u s t r i a l q u e possua a l ta
p o t e n c i a l i d a d e po lu i do ra c o n f o r m e l i s tagem anexa .

P a r á g r a f o Único A l i s tagem a n e x a , re fe ren te ao po tenc ia l
p o l u i d o r das a t i v i dades , es tá su je i t a a a l t e rações pelo
D e p a r t a m e n t o de Meio Amb ien te do M u n i c í p i o , quando ass im
j u l g a r c o n v e n i e n t e .

Art . 48 A loca l ização de at iv idades não espec i f icadas na
l is tagem em a n e x o dependerá de l i be ração do Depar tamento do
Meio Ambiente da Prefe i tura Munic ipa l .

A r t . 49 A l o c a l i z a ç ã o de depós i tos de exp los i vos f icará a
c r i té r io das a u t o r i d a d e s M i l i t a res .

Ar t . 50 - A l oca l i zação de d e p ó s i t o s e pos tos de v e n d a s d
gás deverá a tender as d i s p o s i ç õ e s e no rmas de s e g u r a n ç a d
Conse lho Nacional do Pe t ró leo ,
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Ar t . 51 - A imp lan tação de depós i tos de suca tas de fe r ro e
a s s e m e l h a d o s , somente será permi t ido :

I - ao longo da RS-030 , em d i reção a Por to
A leg re , a pa r t i r de I . O O O m (mil m e t r o s ) do e n t r o n c a m e n t o da RS-
30 com a RS-474.

II ao longo da R S - 0 3 0 , em d i r e ç ã o a O s ó r i o , a
pa r t i r de 1000m (mil met ros ) da ponte sobre o A r ro i o Passo dos
Ramos;

I I I ao longo da Av. A fonso Por to Emer im, em
d i reção ao acesso da F ree -Way , a pa r t i r de I . O O O m (mi l met ros )
da ponte sobre o A r ro i o Passo dos Ramos ;

IV nas sedes d i s t r i t a i s , f o ra do per ímet ro
urbano.

SEÇÃO V
DOS ÍNDICES URBANÍST ICOS

Ar t . 52 Para cada zona se rão e s t a b e l e c i d a s as
intensidades de ocupação do solo e out ras l imi tações, a t ravés
dos segu in tes í nd i ces u r b a n í s t i c o s , con fo rme o quad ro l , parte
desta Lei:

,
I - í nd i ce de a p r o v e i t a m e n t o ( IA) - é o quoc ien te

ent re a á rea máx ima c o n s t r u í d a e a á rea to ta l do lo te ;
II - Taxa de o c u p a ç ã o (TO) - é a re lação en t re a

p ro jeção ho r i zon ta l máx ima da e d i f i c a ç ã o sobre o lote e a á rea
tota l do lote.

III - Recuos (R) - são os a fas tamen tos mín imos
em re lação às d i v i s a s dos t e r r e n o s que as ed i f i cações deve rão
obr igator iamente manter , quando ass im exigido na zona onde se
loca l i za .

IV -- A l t u ra (H) -- é a a l tu ra máx ima em met ros (m)
permi t ida para as e d i f i c a ç õ e s , medida a par t i r do pon to médio da
tes tada de f ren te do te r reno até seu pon to mais a l t o .

Ar t . 53 Em todo e qua lque r lo te d e v e r á ser man t i do sem
o c u p a ç ã o e sem p a v i m e n t a ç ã o , no mín imo 10% (dez por cen to ) da
área do lote, para abso rção de parte da água super f i c ia l .

ê-
Ar t . 54 - Nos c o n d o m í n i o s por un idades a u t ô n o m a s , o s K

índ ices devem ser c a l c u l a d o s sobre a á rea de uso p r i v a t i v o .

Ar t . 55 - Não se rão compu tados nos cá lcu los da taxa de''
ocupação e do índ ice de ap rove i t amen to as s a c a d a s , as ga ragens
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de u t i l i z a ç ã o e x c l u s i v a de cada un idade a u t ô n o m a e as á r e a s
a b e r t a s , com ou sem p i l o t i s .

§ 1° - Os j í r a u s ou g a l e r i a s i n t e rnas d e v e r ã o ser c o m p u t a d o s
no cá l cu l o do índ ice de a p r o v e i t a m e n t o .

§ 2° As sacadas não poderão ser c o n s t r u í d a s sobre os
a f a s t a m e n t o s l a te ra i s m ín imos .

Ar t . 56 Não serão permi t idas ed i f i cações em a v a n ç o sobre
o a l i nhamen to p red ia l , e x c e t u a n d o - s e marqu ises e s a c a d a s .

A r t . 57 Para as e d i f i c a ç õ e s c o n s t r u í d a s no a l i nhamento
p red ia l ao longo das A v e n i d a s Cel . V i c t o r V i l l a Ve rde , F ranc i sco
J. Lopes e Pau lo Mac ie l de Moraes será o b r i g a t ó r i a a cons t rução
de marqu ise em toda a e x t e n s ã o da ed i f i cação , podendo ser
subs t i tu ída por t o ldo .

P a r á g r a f o Único Nas e s q u i n a s , as marqu ises deve rão ser
c h a n f r a d a s a 45° ( q u a r e n t a e c inco g r a u s ) , bem como o can to dos
préd ios no pav imento t é r reo .

Ar t . 58 Serão admi t idas e d i f i c a ç õ e s j u n t o às d i v i s a s de
fundo desde que tenham, no máx imo, um pav imen to .

A r t . 59 - Na ZC2, a t a x a de o c u p a ç ã o obedece rá os segu in tes
c r i t é r i os :

I para ed i f i cação não r e s i d e n c i a l será de, no
máx imo , 80% (o i t en ta por cen to ) , até o s e g u n d o p a v i m e n t o , e de
66% (sessen ta e seis por c e n t o s ) para os demais pav imen tos ;

I I Para e d i f i c a ç ã o r e s i d e n c i a l será de, no
máx imo , 66% ( s e s s e n t a e se is por cen to ) .

Ar t . 60 - Na ZC3, a taxa de o c u p a ç ã o obedece rá aos
segu in tes c r i t é r i os :

I Para ed i f i cações res idenc ia i s será de, no
máx imo, 66% (sessen ta e seis por cen to ) ;

II - Para ed i f i cações não res idenc ia i s se rá de, no
máx imo, 80% (o i t en ta por cen to ) .

Ar t . 61 Na ZC4, a t a x a de ocupação obedecerá a o s /
segu in tes c r i t é r i os : v.—-

l • Para e d i f i c a ç õ e s não r e s i d e n c i a i s será de, no
máx imo, 80% (o i t en ta por cen to ) para o p a v i m e n t o t é r r e o e de
66% ( s e s s e n t a e seis por cen to ) para os d e m a i s p a v i m e n t o s ;
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II Para ed i f icações res idencia is será de, no
máx imo , 66% ( s e s s e n t a e se is por cen to ) .

A r t . 62 Na Z C 5 , a t a x a de o c u p a ç ã o obedece rá aos
segu in tes c r i t é r i o s :

I - Para ed i f i cações não r e s i d e n c i a i s se rá de, no
máx imo , 80% (o i t en ta por cen to ) , até o segundo p a v i m e n t o e de
66% ( s e s s e n t a e se is por cento) para os demais pav imen tos ;

I I Para e d i f i c a ç õ e s res idenc ia i s será de, no
máx imo , 66% ( s e s s e n t a e seis por cen to ) .

Ar t . 63 Na ZC6, a t axa de ocupação o b e d e c e r á aos
segu in tes c r i t é r i os :

I - Para e d i f i c a ç õ e s não r e s i d e n c i a i s será de, no
máx imo, 80% ( o i t e n t a por cen to ) para o pav imen to tér reo e de
66% (sessen ta e se is por cen to ) para os dema is p a v i m e n t o s ;

II - Para e d i f i c a ç õ e s r e s i d e n c i a i s será de, no
máx imo , 66% ( s e s s e n t a e se is por cen to ) .

S E Ç Ã O VI
DAS G A R A G E N S

Ar t . 64 - É ob r i ga tó r i a a p rev i são de espaços própr ios para
es tac ionamento de v e í c u l o s em ga ragens ou áreas l i v res em
edi f i cações des t inadas a a t i v i dades r e s i d e n c i a i s , comerc ia i s e de
se rv i ços nas p ropo rções e s t a b e l e c i d a s nos p a d r õ e s dos quad ros l
e II, r e s s a l v a d o o d i spos to no p a r á g r a f o 1° des te a r t i go .

§ 1° - Em zonas de acen tuada c o n c e n t r a ç ã o u rbana ou que
necess i t em ser r e v i t a l i z a d a s , a c r i t é r i o da m u n i c i p a l i d a d e e
ouv ido o se to r t écn i co competen te e o Conse lho Ges to r do P lano
Di re to r , poderão ser r eduz idos os e s t a c i o n a m e n t o s o b r i g a t ó r i o s
prev is tos nos quadros aba ixo , com v is tas a:

I V i a b i l i z a r a r e c i c l a g e m de uso de préd io
e x i s t e n t e ;

II Impedi r o a g r a v a m e n t o das c o n d i ç õ e s de
c i r c u l a ç ã o v i á r i a e de pedes t res , desde que não o c o r r a m
pre ju í zos à f unc iona l i dade da a t i v i d a d e .

§ 2° - Para a o b s e r v â n c i a dos e s t a c i o n a m e n t o s a que s
re fere este a r t i go será pe rm i t i do o cômpu to de v a g a s reservadas ,
em loca is d i s t a n t e s , no máx imo, 100m (cem met ros ) da ed i f i cação
onde es te ja imp lan tada a a t i v i d a d e , c o m p r o v a d a a su
p r o p r i e d a d e e manu tenção da d e s t i n a ç ã o .
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Equipamentos

Características
Testada Mín ima

Área de acumulação

Número de vagas

Distância da esquina

Quadro I
Garagem comercial

5% da capacidade
total da garagem
Até 200 vagas de
estacionamento

' 20,00m

Garagem em edifício
de Habitação
Coletiva ou

Multifamiliar

12,00m

01 vaga p/cada 100
m2 de área e mínimo

de uma vaga por
unidade h a b i t a c i o n a l

Garagem em
Edificação Comercial

e/ou de Serviços

Testadas acima de
12,00m

01 vaga p/cada 75 m2
de área para

prédios?. 1000m2

20,00m

Quadro II
A T I V I D A D E S

Comércio Atacadista e Depósito >1000m2
Hospitais

Hotel
Motel

Audi tór io e Teatro (acima de 200 lugares)
Supermercados

Centro Comercial
Indúst r ias

N U M E RO DE VAGAS
l vaga/500m2 de área construída

l vaga p/cada 4 leitos ou l vaga/1 80 m2 de
área

l vaga/5 unidades de alqjamentp_
l vaga para cada unidade de alojamento

l vaga p/cada 10 lugares
l vaga cada 40m2, até 750 m2 de área; l
vaga p/cada 20 m2, a part i r de 750 m2 de

área.
l vaga/18 m2 de área bruta locáyel

Área interna p/carga e descarga obrig.

SEÇÃO VII
DAS ALTURAS E DOS A F A S T A M E N T O S

Ar t . 65 - As e d i f i c a ç õ e s d e v e r ã o o b s e r v a r a l im i tação de
a l t u r a d e c o r r e n t e de normas re la t i vas aos s e r v i ç o s de
t e l e c o m u n i c a ç õ e s , aos s e r v i ç o s e i n s t a l a ç õ e s de energ ia e lé t r i ca ,
a n a v e g a ç ã o aérea e a p ro teção de monumen tos h i s t ó r i c o s e de
zonas de p r e s e r v a ç ã o , exped idas pe los ó r g ã o s ou e n t i d a d e s
compe ten tes .

P a r á g r a f o Único - As a l t u ras se rão med idas a pa r t i r do ponto
médio do compr imen to do passe io o b s e r v a n d o , para cada zona , o
que cons ta no quadro l e a d o t a n d o - s e para f ins da p resen te Lei, a
a l tu ra média de, no máx imo, 3m ( t rês met ros ) por pavimenta

^r>/\
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exce to quando a e x i g ê n c i a de pé -d i r e i t o e s t a b e l e c e r d imensão
d i fe ren te .

Ar t . 66 - Os a f a s t a m e n t o s m ín imos que devem ter as
edi f icações com re lação as d iv isas do lote são os estabelec idos
no quadro I.

P a r á g r a f o Único O recuo para c o n s t r u ç ã o em re lação ao
e ixo da RS-474, no in ter io r do pe r íme t ro urbano é de 35 met ros e,
em re lação ao e ixo da RS-030 , no i n te r i o r do per ímet ro u r b a n o , é
de 25 metros.

A r t . 67 - Na AEIC, as e d i f i c a ç õ e s :

I devem ser , o b r i g a t o r i a m e n t e , c o n s t r u í d a s no
a l i nhamen to p r e d i a l ;

I I e s tão i sen tos de a f a s t a m e n t o la te ra l quando
não houve r a b e r t u r a v o l t a d a para as d i v i s a s l a t e r a i s ;

III - devem ter um afas tamento mínimo de 1,50m
(um metro e c inqüen ta c e n t í m e t r o s ) das l a te ra i s quando houver
aberturas vo l tadas para essas d iv isas ;

IV - devem obedecer a um a f a s t a m e n t o mínimo de
4 (quat ro met ros) de d i v i sa de fundos , a con ta r do segundo
pav imen to .

Ar t . 68 - Na ZR1, as ed i f icações:

I -- devem manter um a fas tamento mínimo de 4 ,00
(quat ro met ros ) do a l i nhamen to de f ren te ;

I I es tão i sen tos de a f a s t a m e n t o l a te ra l quando
não houver abe r tu ra v o l t a d a para as d i v i s a s l a t e r a i s ;

III - devem ter um a f a s t a m e n t o mín imo de 1 ,50m
(um metro e c inqüen ta cen t íme t ros ) das la tera is quando houver
a b e r t u r a s v o l t a d a s para essas d i v i s a s ;

IV -- devem obedecer a um a fas tamento mínimo de
4 ,00 m (qua t ro met ros) de d i v i sa de f u n d o s , a con ta r do segundo
pav imento .

Ar t . 69 - Na ZR 2, as ed i f i cações :

I - - devem manter um a f a s t a m e n t o mín imo de 4 ,00
(quatro met ros) do a l inhamento de f rente;

I I - es tão isentos de a f a s t a m e n t o l a te ra l quando
não houve r a b e r t u r a v o l t a d a para as d i v i sas l a t e r a i s ;

II I - devem ter um a f a s t a m e n t o mín imo de 1 ,50m
(um metro e c i nqüen ta c e n t í m e t r o s ) das l a te ra i s quando houve
abe r tu ras vo l t adas para essas d i v i sas ;
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Ar t . 70 - Na ZC1, as ed i f i cações :

I -- es tão i sen tas do a fas tamen to de f ren te ;
I I e s t ã o i sen tas do a f a s t a m e n t o l a t e r a l até o

segundo pav imen to quando de uso não r e s i d e n c i a l ;
I I I - - para e d i f i c a ç õ e s r e s i d e n c i a i s ou para quando

a o p ç ã o for u t i l i za r recuos , es tes d e v e r ã o ter um a f a s t a m e n t o
l a t e r a l mín imo de 1,5 m (um metro e me io ) ;

IV devem obedece r a um a f a s t a m e n t o em
re lação a d iv i sa de f u n d o s de, no mín imo , 4m (quat ro me t ros ) .

Ar t . 71 - Na ZC2 as e d i f i c a ç õ e s :

I - es tão isentas do a fas tamento de f rente;
II - es tão i sen tas de a fas tamen to la tera l quando

de uso não r e s i d e n c i a l ou para e d i f i c a ç õ e s de até 6 m (se is
metros) de a l t u r a ;

I I I d e v e r ã o ter um a f a s t a m e n t o l a te ra l mínimo
atendendo a f ó r m u l a : R = H/8 + 1,5 m, onde R é o recuo mín imo
o b r i g a t ó r i o e H é a l t u r a t o t a l da e d i f i c a ç ã o ;

a)o a fas tamen to poderá ser con tado a par t i r do
segundo pav imento quando o té r reo for de uso não res idenc ia l ;

b)o a f a s t a m e n t o d e v e r á ser con tado a par t i r do
térreo quando este for de uso res i denc i a l ;

IV - deverão obedecer a um a f a s t a m e n t o em
re lação à d i v i sa de fundos de no mín imo de 4m (quat ro me t ros ) , a
par t i r do segundo p iso.

Ar t . 72 - Na ZC3 , as e d i f i c a ç õ e s :

I - es tão i sen tas de a f a s t a m e n t o de f ren te ;
I I - es tão i sen tas de a f a s t a m e n t o l a t e r a l , q u a n d o

de uso não r e s i d e n c i a l ou para ed i f i cações de até 6 m (seis
met ros ) de a l t u r a ;

III - d e v e r ã o obedecer a um a f a s t a m e n t o l a t e r a l
mín imo a t e n d e n d o a f ó r m u l a : R = H/8 + 1,5 m, onde R é o recuo
mín imo o b r i g a t ó r i o e H é a l t u r a to ta l da e d i f i c a ç ã o .

a) o a fastamento poderá ser contado a par t i r do
segundo pav imen to quando o t é r r eo for de uso não res idenc ia l ;

b) o a fas tamen to deverá ser c o n t a d o a pa r t i r do
té r reo quando este for de uso res i denc i a l ;

IV d e v e r ã o obedecer a um a f a s t a m e n t o em
re lação a d i v i sa de f undos de, no mín imo de 4m (qua t ro me t ros ) ,
a pa r t i r do segundo p a v i m e n t o .

Ar t . 73 - Na ZC4 as e d i f i c a ç õ e s :
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I -- es tão i sen tas de a fas tamen to de f r en te ;
II - es tão i sen tas de a f a s t a m e n t o l a te ra l no

pav imen to té r reo , quando de uso não r e s i d e n c i a l ou para
ed i f i cações de até 6 m (se i s me t ros ) de a l t u r a ;

III - deverão ter um a fas tamen to la te ra l mín imo
a tendendo a f ó r m u l a : R = H/8 + 1,5 m, onde R é o recuo mín imo
o b r i g a t ó r i o e H é a l t u r a t o ta l da ed i f i cação .

a)o a f a s t a m e n t o poderá ser c o n t a d o a pa r t i r do
s e g u n d o pav imen to quando o t é r reo for de uso não res i denc ia l ;

b)o a f a s t a m e n t o d e v e r á ser con tado a pa r t i r do
térreo quando este for de uso res idencia l ;

IV - d e v e r ã o obedecer a um a f a s t a m e n t o em
re lação a d i v i s a de f u n d o s de, no m ín imo 4m (qua t ro me t ros ) , a
par t i r do segundo p a v i m e n t o .

Ar t . 74 - Na ZC5 as ed i f i cações :

I - es tão i sen tas de a fas tamen to de f ren te ;
II - es tão i sen tas de a f a s t a m e n t o la tera l no

pav imen to t é r reo , quando de uso não r e s i d e n c i a l ou para
ed i f i cações de até 6 m (se is me t ros ) de a l t u r a ;

III deverão ter um a fas tamento latera l mínimo
a tendendo a f ó r m u l a : R = H/8 + 1,5 m, onde R é o recuo mín imo
o b r i g a t ó r i o e H é a l t u r a t o ta l da e d i f i c a ç ã o .

a) o a f a s t a m e n t o poderá ser con tado a par t i r do
segundo pav imen to quando o t é r r eo for de uso não res idenc ia l :

b) o a f a s t a m e n t o d e v e r á ser con tado a pa r t i r do
té r reo quando este for de uso res idenc ia l ;

IV d e v e r ã o o b e d e c e r a um a fas tamen to em
re lação a d i v i s a de f u n d o s de, no m ín imo 4m (qua t ro m e t r o s ) , a
par t i r do segundo pav imen to .

Ar t . 75 - Na ZC6 as ed i f i cações :

I - es tão i sen tas de a fas tamen to de f r e n t e ;
I I es tão i s e n t a s de a f a s t a m e n t o l a te ra l no

p a v i m e n t o t é r r e o , quando de uso não r e s i d e n c i a l ou para
ed i f i cações de até 6 m (se i s met ros ) de a l t u r a ;

III deverão ter um a fas tamento la tera l mínimo
a tendendo a f ó r m u l a : R = H/8 + 1,5 m, onde R é o recuo mín imo
o b r i g a t ó r i o e H é a l t u ra t o t a l da e d i f i c a ç ã o .

a) o a f a s t a m e n t o poderá ser con tado a pa r t i r do
segundo p a v i m e n t o quando o t é r reo for de uso não r e s i d e n c i a l ;

b) o a fas tamen to deverá ser con tado a pa r t i r do
té r reo quando este for de uso res idenc ia l ;
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IV - deve rão obedece r a um a f a s t a m e n t o em
relação a d iv i sa de fundos de, no mínimo 4m (quat ro metros) , a
p a r t i r do s e g u n d o p a v i m e n t o .

Ar t . 76 Para e fe i to do cá l cu l o dos a f a s t a m e n t o s l a t e r a i s e
de fundos necessá r i os c o n s i d e r a m - s e , para os ter renos de
esqu ina ;

I - t es tada p r inc ipa l a tes tada de menor
d imensão com f rente para a via públ ica;

II t es tada secundá r i a a t es tada de maior
d imensão com f rente para a v ia púb l i ca ;

I I I - - f undos - t e s t a d a opos ta à t es tada p r i nc i pa l .

A r t . 77- No caso de t e r r e n o s de fo rma i r r e g u l a r , em esqu inas
ou não, o se to r c o m p e t e n t e da P r e f e i t u r a M u n i c i p a l , de f i n i rá as
d i v e r s a s t e s t a d a s , m a n t i d a s as cond i ções ge ra i s da p resen te Lei.

Ar t . 78 No caso de t e r r e n o s de e s q u i n a , quando o
a f a s t a m e n t o de f r e n t e for ex i g i do para ambas as r u a s , este
deverá ser mantido in tegra lmente na tes tada p r inc ipa l e poderá
ser reduz ida pela metade na tes tada s e c u n d á r i a .

Ar t . 79 Nos te r renos em ac l i ve , s i t uados em zonas onde o
afastamento de frente é obr igatór io , poderá ser ut i l izada essa
área para a c o n s t r u ç ã o de ga ragem desde que es ta ocupe la rgura
igua l ou i n fe r i o r à metade da tes tada do t e r r e n o .

SEÇÃO V I I I
DOS TERRAÇOS E C O B E R T U R A S

Art . 80 É pe rm i t i da a c o n s t r u ç ã o em t e r r a ç o s de
e d i f i c a ç õ e s , desde que a á rea c o n s t r u í d a :

I • • ocupe, no máx imo, 50% (c inqüenta por cento)
do t e r r a ç o ;

II - tenha um a fas tamen to de, no m ín imo , 2,5m
(do is met ros e c inqüen ta cen t íme t ros ) dos l im i tes l a t e ra i s e de
f ren te do p réd io .

I I I se ja d e s t i n a d a a u t i l i z a ç ã o t r a n s i t ó r i a ,
e x c l u i n d o - s e d o r m i t ó r i o s .

P a r á g r a f o Único - No caso de a c o n s t r u ç ã o em t e r r a ç o s não
ser de uso comum do p r é d i o , es ta deve rá ter acesso p r i v a t i v o à
economia l oca l i zada em pav imen to imed ia tamente i n f e r i o r .
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Art . 81 As á r e a s c o n s t r u í d a s em t e r r a ç o s não se rão
c o m p u t a d a s na a l t u ra , com exceção da ZEIC sendo , en t re tan to ,
compu tadas no índ ice de a p r o v e i t a m e n t o .

SEÇÃO IX
DO SISTEMA V I Á R I O

Ar t . 82 A a b e r t u r a de qua lque r via u rbana depende rá de
prév ia a u t o r i z a ç ã o da P re fe i t u ra Mun i c i pa l e deve rá obedecer ao
que es tabe lece a Lei Mun ic ipa l que d ispõe sobre o pa r ce l amen to
do so lo u rbano e as d i r e t r i zes c o n s t a n t e s na p lan ta de n° 5 que
acompanha a p resen te Lei.

SEÇÃO X
DO PARCELAMENTO DO SOLO

Ar t . 83 - Os l o teamen tos , d e s m e m b r a m e n t o s , f r a c i o n a m e n t o s
e c o n d o m í n i o s por un idades a u t ô n o m a s pa ra f i ns u rbanos
somente se rão pe rm i t i dos den t ro do pe r íme t ro u rbano e deve rão
obedecer as d i s p o s i ç õ e s des ta Lei e a Lei Mun ic ipa l que d ispõe
sobre pa rce lamen to do so lo u r b a n o .

Ar t . 84 Na ZOE os lo tes d e v e r ã o
1000m2 (um mi l metros q u a d r a d o s ) .

ter área mín ima de

Ar t . 85 Nas zonas AE IC , ZC1, ZC2 , ZC4, ZC5, ZC6 e ZR1
os lotes deverão ter área mín ima de 360 m2 ( t r ezen tos e sessen ta
metros q u a d r a d o s ) , r espe i t ado o d i spos to nos p a r á g r a f o s 1°, 2°,
3° e 4° do a r t i go 32 da Lei Mun i c i pa l n° 2545 de 19 de novembro
de 1992 , que d ispõe s o b r e "O P a r c e l a m e n t o do Solo Urbano do
Mun i c íp i o de Santo A n t ô n i o da P a t r u l h a e dá ou t ras p r o v i d ê n c i a s " ,
e suas a l t e r a ç õ e s p o s t e r i o r e s .

Ar t . 86 - Na ZC3 os lo tes des t i nados à hab i t ação d e v e r ã o ter
área mín ima de 360m2 ( t r e z e n t o s e sessen ta me t ros q u a d r a d o s ) e
os lo tes d e s t i n a d o s a c o m é r c i o , se rv i ço ou i n d ú s t r i a , deve rão ter
área mín ima de 500m2 ( q u i n h e n t o s met ros q u a d r a d o s ) .

Ar t . 87 Na Rua Lo tha r Machado dos Reis , i n t e g r a n t e da
ZC1, os lotes mín imos para res idênc ia , comérc io , s e r v i ç o s e
indús t r ia d e v e r ã o ter á rea mín ima de 250 m2 (duzen tos e
c inqüen ta met ros q u a d r a d o s ) .

A r t . 88 - Na ZR2, os lo tes d e v e r ã o ter á rea mín ima de 250m
(duzen tos e c i nqüen ta met ros q u a d r a d o s ) .

AV. BORGES DE MEDEIROS, 456 CEP 95.500-000 . FONE/FAX Oxx(51) 3662.4000 . E-mail: administracao@pm&ap.com.br
"DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS"



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Santo Antônio
U M A N O V A C I D A D E

CAPITULO I I I
DAS MULTAS E PENALIDADES

A r t , 89 C o n s t a t a d a a i n f r a ç ã o a qua lque r d i s p o s i t i v o des ta
Lei , a P re fe i t u ra Mun ic ipa l n o t i f i c a r á o i n t e r e s s a d o e o
r e s p o n s á v e l técn ico, concedendo prazo de 30 ( t r in ta) dias para a
r e g u l a r i z a ç ã o da o c o r r ê n c i a , con tados da da ta da e x p e d i ç ã o da
n o t i f i c a ç ã o e p r o r r o g á v e l por igua l tempo.

Ar t . 90 Se não fo rem c u m p r i d a s as e x i g ê n c i a s cons tan tes
da not i f icação dentro do prazo concedido, será lavrado o
competen te au to de i n f r a ç ã o ou o au to de e m b a r g o das o b r a s , se
es tas es t i ve rem em andamen to , com a a p l i c a ç ã o de multa em
ambos os casos .

• ."

§ 1° - Provado o depósito da multa, o interessado poderá
ap resen ta r r ecu rso à Pre fe i tu ra M u n i c i p a l , sem e fe i to s u s p e n s i v o ,
den t ro do p razo de 15 (qu inze ) d ias , c o n t a d o s da da ta do
r e c e b i m e n t o do Auto de I n f r a ç ã o ou Embargo .

§ 2° - Depois de lavrado o Auto de Embargo, f i ca rá proibida
a c o n t i n u a ç ã o dos t r a b a l h o s , que se rão imped idos , se n e c e s s á r i o ,
com o a u x í l i o das a u t o r i d a d e s J u d i c i a i s do Es tado .

Ar t . 91 Pela i n f r a ç ã o das d i s p o s i ç õ e s da presente Lei
Mun ic ipa l , sem p r e j u í z o de o u t r a s p r o v i d ê n c i a s c a b í v e i s ,
p r e v i s t a s no Código de O b r a s , C ó d i g o A d m i n i s t r a t i v o , Lei do
P a r c e l a m e n t o do So lo Urbano e demais Leis Mun i c i pa i s
pert inentes, serão apl icadas ao in teressado as seguintes multas,
pagas em moeda c o r r e n t e :

I Por i n f ração a qua lquer d i spos i t i vo des ta Lei,
mul ta de 50 URM (c i nqüen ta Unidade de Refe rênc ia M u n i c i p a l ) ;

II Pelo prosseguimento de obra embargada 10
URM (dez Un idade de Re fe rênc ia M u n i c i p a l ) por dia a pa r t i r da
data do embargo .

CAPITULO IV
DO CONSELHO GESTOR

Ar t . 92 Fica ins t i t u ído o Conse lho Gestor do P lano Di re tor
P a r t i c i p a t i v o de San to A n t ô n i o da P a t r u l h a , de c a r á t e r c o n s u l t i v o
com a f i na l i dade de a c o m p a n h a r a imp lemen tação do P lano , da
pa rece res sobre casos omissos da Lei, o rgan iza r d iscussões
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púb l i cas sob re temas
a u d i ê n c i a s púb l i cas .

de i n t e r e s s e do mun ic íp io e p ropor

Ar t . 93 - Na c o m p o s i ç ã o do Conse lho Ges to r , será g a r a n t i d o
a pa r i dade en t re os membros r e p r e s e n t a n t e s da a d m i n i s t r a ç ã o
mun ic ipa l e os membros i nd i cados pela comun idade o rgan i zada
em a s s o c i a ç õ e s de ba i r ro e en t idades r e p r e s e n t a t i v a s .

§ 1° A compos i ção do Conse lho Gestor deve rá
o b r i g a t o r i a m e n t e g a r a n t i r a pa r t i c i pação de membros que
representem a to ta l i dade do m u n i c í p i o , de aco rdo com a
d is t r i bu i ção t e r r i t o r i a l da p o p u l a ç ã o .

§ 2° As en t i dades e a s s o c i a ç õ e s membros do Conse lho
Ges to r te rão au tonomia para esco lhe r seus rep resen tan tes
( t i t u la res e s u p l e n t e s ) , os quais s e r ã o c o m u n i c a d o s por escr i to
para a P r e f e i t u r a Mun i c i pa l .

§ 3° O Poder E x e c u t i v o deve garan t i r e s t r u t u r a mín ima
para o f u n c i o n a m e n t o do C o n s e l h o Ges to r com sa la para os
conse lhe i r os , l inha t e l e f ô n i c a e mane i ra de ve i cu l a r as
in fo rmações e as c o n v o c a ç õ e s .

Ar t . 94 - No prazo máximo de 90 (noven ta ) d ias a con ta r da
data da p u b l i c a ç ã o des ta Lei, Decre to Mun ic ipa l regu lamen ta rá o
f u n c i o n a m e n t o do Conse lho Ges to r , d e f i n i r á as ent idades e
a s s o c i a ç õ e s que o comporão e seu o Reg imento In te rno .

C A P I T U L O V
DAS D I S P O S I Ç Õ E S FINAIS

Ar t . 95 O uso e a o c u p a ç ã o dos imóve is u rbanos d e v e r ã o
obedece r , a lém do d i spos to nes ta Lei M u n i c i p a l , as dema is
l e g i s l a ç õ e s que lhes se jam p e r t i n e n t e s .

Ar t . 96 Esta Lei só poderá so f re r a l t e ração a par t i r do
segundo ano de sua v igênc ia , pe r íodo mín imo necessá r i o para a
a v a l i a ç ã o dos e fe i tos da mesma sobre o d e s e n v o l v i m e n t o do
mun ic íp io .

A r t . 97 Esta Le i Mun i c i pa l deverá s o f r e r r e v i s ã o i n teg ra l ,
após o p razo de 5 ( c i nco ) anos da sua v i g ê n c i a , t endo como
o b j e t i v o a n a l i s a r as d i s p o s i ç õ e s u r b a n í s t i c a s em v i g o r para
a v a l i a r sua a d e q u a ç ã o .
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§ 1° A rev i são m e n c i o n a d a no capu t deste a r t i go deverá
ser p r e c e d i d a de e s t u d o s p r o m o v i d o s por i n i c i a t i v a do C o n s e l h o
Ges to r , que deve rão embasar as a l t e r a ç õ e s a serem p r o p o s t a s .

§ 2° - As a l t e r a ç õ e s somen te poderão ser e fe tuadas
mant idos os mesmos p roced imen tos de d i s c u s s ã o e dec isão
p a r t i c i p a t i v o s u t i l i z a d o s para a f o r m u l a ç ã o da p resen te Lei, na
fo rma de a u d i ê n c i a s púb l i cas espec ia lmen te c o n v o c a d a s para
este f im com, no mín imo , 15 (qu inze ) d ias de an tecedênc ia e com
a dev ida pub l i c idade , sendo que deve rá o c o r r e r , no mín imo , uma
a u d i ê n c i a púb l i ca para a l e i t u ra técn ica e c o m u n i t á r i a do
mun i c íp i o e, ou t ra a u d i ê n c i a púb l i ca para a pac tuação das
p ropos tas que se rv i r á de base para a redação das a l t e rações a
serem encaminhadas pa ra a Câmara de Ve reado res do Mun ic íp io
para exame e a p r o v a ç ã o .

A r t . 98 Os c a s o s om issos nesta Le i Mun ic ipa l serão
a n a l i s a d o s pelo Conse lho Ges to r do P lano D i re to r P a r t i c i p a t i v o .

Ar t . 99 P a s s a m a i n teg ra r a Lei M u n i c i p a l , a p lan ta n° 01,
de l im i tação das á reas u rbanas e ru ra i s , a p lan ta 02, p lan ta de
z o n e a m e n t o ge ra l do mun ic íp io , p lan ta 03, p l a n t a de z o n e a m e n t o
da sede do m u n i c í p i o , p lan ta 04, p l an ta de l o c a l i z a ç ã o das á reas
de inc idênc ia dos i ns t rumen tos do Es ta tu to da C idade , p lan ta 05,
p lan ta da h i e r a r q u i a v i á r i a , os q u a d r o s l e I I , que t ra tam das
g a r a g e n s , o quad ro III, con tendo os usos e í nd i ces u rban ís t i cos
por Zona e o A n e x o l, com a l i s tagem do p o t e n c i a l po lu idor por
a t i v i dade .

Ar t . 100 As ed i f i cações res i denc ia i s e/ou comerc ia i s já
i ns ta l adas com A l v a r á s de l oca l i zação e F u n c i o n a m e n t o e de
Saúde , ou no agua rdo des tes , até a pub l i cação des ta Lei , t e rão o
dire i to de usuf ru i r de seus f ins , previamente def in idos e
a p r o v a d o s .

Ar t . 101 - Esta Lei Mun ic ipa l en t r a rá em v igor na da ta de sua
p u b l i c a ç ã o , r e v o g a d a s as d i spos i ções em c o n t r á r i o , em e s p e c i a l a
Lei Mun ic i pa l número 1404/77 e suas a l t e r a ç õ e s , le is números
1 6 0 2 / 8 0 , 1644 /81 , 1 8 8 5 / 8 5 , 1 8 9 6 / 8 5 , 1 9 4 0 / 8 5 , 1 9 9 5 / 8 6 , 2 0 0 1 / 8 6 .
2 1 2 9 / 8 8 , 2 2 3 4 / 9 0 , 2 8 4 7 / 9 4 , 3 2 6 2 / 9 8 , 3 3 1 7 / 9 8 , 3 4 5 9 / 9 9 ,
3 8 1 3 / 2 0 0 1 , 3 8 6 1 / 2 0 0 1 , 4 1 8 4 / 2 0 0 3 , 4 4 2 2 / 2 0 0 4 , que t r a t a m do
P e r í m e t r o Urbano e da Lei Mun ic ipa l número 2 5 4 6 / 9 2 e suas
a l t e r a ç õ e s , le is número 2 6 8 6 / 9 3 , 2 7 3 4 / 9 3 , 3 1 3 9 / 9 7 , 3 2 6 3 / 9 8 ,
3 2 8 1 / 9 8 , 3 3 2 4 / 9 8 , 3 5 4 9 / 2 0 0 0 , 3 6 3 8 / 2 0 0 0 , 3 6 8 9 / 2 0 0 1 , 3 7 3 5 / 2 0 0 1 ,
3772 /2001 , 3 7 7 3 / 2 0 0 1 , 3 9 4 1 / 2 0 0 2 , 3 9 9 9 / 2 0 0 2 , 4 0 3 5 / 2 0 0 2 , Le i
Comp lemen ta r 0 9 / 2 0 0 3 , 4 1 0 9 / 2 0 0 3 , Le i Comp lemen ta r 10 /2003 ,
Lei Comp lemen ta r 1 3 / 2 0 0 3 , Lei C o m p l e m e n t a r 1 6 / 2 0 0 3 , Lê
C o m p l e m e n t a r 2 3 / 2 0 0 4 , Le i C o m p l e m e n t a r 2 4 / 2 0 0 4 , Le i

^
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Comp lemen ta r 2 6 / 2 0 0 4 , Le i C o m p l e m e n t a r 2 9 / 2 0 0 4 , Le i
Complementar 36 /2005 , Lei Complementar 38/2006, Lei
C o m p l e m e n t a r 3 9 / 2 0 0 6 , que t r a tam do uso e ocupação da área
u rbana , Lei n° 3 . 3 5 8 de 30 de dezembro de 1998 , com a l t e rações
p o s t e r i o r e s , que t ra ta sobre o C o n s e l h o Mun i c i pa l do P lano
Di re tor de D e s e n v o l v i m e n t o Urbano - CMPDDU.

GABINETE DO PREFEITO MUNIC IPAL , 10 de outubro de 2006

D A I Ç O N /MACIEL DA S I L V A
V i c e - P r e f e i t o em e x e r c í c i o no c a r g o de

Pre fe i t o Mun ic ipa l

R E G I S T R E - S E E PUBLIQU,

JOÃO A L F R E D
Secre

P E I X O T O
A d m i n i s o ração
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ZONA

~ÃPP~

AEIS 1

AEIS2

AEIS 3

AEIS 4

AEIS 5

AEIS 6

AEIS 7

AEIS 8

AEIS 9

"~A"ÈlS~~
10

"ÃÉTs'""
11

AEIA 1

~ÃÊ1Ã~2™

AEIA 3

AEIA 4

AEIA 5

AEIA 6

AERU
1

AERU
2

AERU
-ij

AEIC

USOS
INCENTIVADOS

-

USOS PROIBIDOS

QUALQUER USO

ALTURA
MÁXIMA

-

L
LOTE M Í N I M O

-

\ TO

•

DEVERÃO SER ATENDIDOS OS DISPOSITIVOS DEFINIDOS ATRAVÉS DA LEI DE SUA

DEVERÃO SER ATENDIDOS OS DISPOSITIVOS DEFINIDOS ATRAVÉS DA LEI DE SUA

DEVERÃO SER ATENDIDOS OS DISPOSITIVOS DEFINIDOS ATRAVÉS DA LÊ

DEVERÃO SER ATENDIDOS OS DISPOSITIVOS DEFINIDOS ATRAVÉS DA LÊ

DEVERÃO SER AT END1DOS OS DISPOSITIVOS DEFINIDOS ATRAVÉS DA LÊ

DEVERÃO SER ATENDIDOS OS DISPOSITIVOS DEFINIDOS ATRAVÉS DA LÊ

DEVERÃO SER ATENDIDOS OS DISPOSITIVOS DEFINIDOS ATRAVÉS DA LÊ

DEVERÃO SER ATENDIDOS OS DISPOSI

DEVERÃO SER ATENDIDOS OS DISPOSI

TI VOS DEFINIDOS ATRAVÉS DA LÊ

DE SUA

DESÜA

D E S U A

DE SUA

DE SUA

" r j E S I J A

ITVOS DEFINIDOS ATRAVÉS DA LEI DE SUA

DEVERÃO SER ATENDIDOS OS DISPOSITIVOS DEFINIDOS ATRAVÉS DA LEI DE SUA

DEVERÃO SER ATENDIDOS OS DISPOSITIVOS DEFINIDOS ATRAVÉS DA LÊ

ÁREA DE PRESERVAÇÃO NATURAL E PARQUE URBANO

DESUA

AFASTAM
ENTOS

FRENTE-
LATERAL c

FUNDOS
30 m

CRIAÇÃO

CRIAÇÃO

CRIAÇÃO

CRIAÇÃO

CRIAÇÃO

CRIAÇÃO

CRIAÇÃO

CRIAÇÃO

CRIAÇÃO

CRIAÇÃO

CRIAÇÃO

ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTOS - ET).

"~~Á~REÃ~ DE PRESERVAÇÃO NATURAL

ÁREA DE PRESERVAÇÃO N A T U R A L

ÁREA DE PRESERVAÇÃO NATURAL

PARQUE MUNICIPAL MANOEL DE BARROS SANTOS PEREIRA

LEI MUNICIPAL ESPECIAL DEFINIRA O USO E OCUPAÇÃO QUE PODERÁ OCORRER
POSTERIORMENTE À RECUPERAÇÃO DA ÁREA

LEI MUNICIPAL ESPECIAL DÈFÍNIRÃ1;) USO E OCUPAÇÃO QUE PODERÁ OCORRER
POSTERIORMENTE À RECUPERAÇÃO DA ÁREA

LEI MUNICIPAL ESPECIAL DEFINIRÁ O USO E OCUPAÇÃO QUE PODERÁ OCORRER
POSTERIORMENTE À RECUPERAÇÃO DA ÁREA

HABITAÇÃO.
ALOJAMENTO.

COMÉRCIO L

COMÉRCIO
VAREJISTA I I ,

COMÉRCIO
ATACADISTA 1, 11 e

^\ f^
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ZOE

ZR1

ZR2

SERVIÇOS LOCAIS,
COMÉRCIO

VAREJISTA I,
SERVIÇO I, II, I I I , e

IV

CHÁCARAS, SÍTIOS
DE RECREIO,
HABITAÇÃO

HABITAÇÃO.
COMÉRCIO E

SERVIÇOS LOCAIS

HABITAÇÃO.
COMÉRCIO E

SERVIÇOS LOCAIS.
CONJUNTOS

RESIDENCIAIS DE
INTERESSE SOCIAL

III, DEPOSITO II,
DEPÓSITO DE GÁS,

SERVIÇO V,
OFICTNAI, II e III ,

INDÚSTRIA II, III e
IV, DEMAIS

ATIVIDADES COM
MÉDIA OU ALTA

POTENCIALIDADE
POLUI DORA
COMÉRCIO

ATACADISTA I I I ,
DEPÓSITO II ,

INDÚSTRIA I I I , E IV
E DEMAIS

ATIVIDADES COM
MÉDIA OU ALTA

POTENCIALIDADE
POLUIDORA
COMERCIO

VAREJISTA II,
COMÉRCIO

ATACADISTA II , I I I ,
DEPÓSITO II,
DEPÓSITO E
POSTOS DE

REVENDA DE G AS,
SERVIÇO V,

OFICINA I . I I . I I I ,
INDÚSTRIA I . I I , I I I

e IV, DEMAIS
ATIVIDADES COM
M É D I A OU ALTA

POTENCIALIDADE
POLUIDORA,

MOTEL. CASAS DE
DIVERSÃO,

CONJUNTOS
RESIDENCIAIS DE

INTERESSE SOCIAL
COMERCIO

VAREJISTA II,
COMÉRCIO

ATACADISTA 11,
DEPÓSITO II.

DEPÓSITO DE G AS,
SERVIÇO V.

OFICINA I , I I . I I I ,
INDÚSTRIA I I I , IV ,

DEMAIS
ATIVIDADES COM
MÉDIA OU ALTA

POTENCIALIDADE
POLUIDORA,

MOTEL. CASAS DE
DIVERSÕES
COMERCIO

ATACADISTA I I I ,

6 m

6 m

6 m

6 m

360 M2

i 000 M2

/

360 M2

300 M2

L3

-

1.30

1,00

66%

50%

66%

50%

Conforme
ARTIGO

67

6 M

Conforme
ARTIGO

68

Conforme
ARTIGO

69

/
(

( V
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""-"

ZCl

ZC2

ZC3

ZC4

ZC5

ZC6

HABITAÇÃO.
COMERCIO E

SERVIÇOS LOCAIS;
COMERCIO

VAREJISTA I:
SERVIÇO I, II e I I I .

ALOJAMENTO.

HABITAÇÃO.
COMERCIO E

SERVIÇOS LOCAIS.
COMERCIO

VAREJISTA I.
SERVIÇO L l i e I I I .

ALOJAMENTO

COMERCIO
VAREJISTA 1. II.

COMERCIO
ATACADISTA L II.

DEPOSITO I.
SERVIÇO I

HABITAÇÃO,
COMERCIO E

SERVIÇOS LOCAIS.
COMERCIO

VAREJISTA I.
COMERCIO

ATACADISTA I.
DEPOSITO I.
SERVIÇO I

HABITAÇÃO,
COMERCIO E

SERVIÇOS LOCAIS,
COMERCIO

VAREJISTA I.
SERVIÇO I, 11 e I I I ,

ALOJAMENTO

HABITAÇÃO,
COMERCIO E

SERVIÇOS LOCAIS,
COMERCIO

VAREJISTA I.
COMERCIO

ATACADISTA I.
DEPOSITO I,
SERVIÇO I

DEPOSITO II.
DEPOSITO DE GÁS,

SERVIÇO V.
OFICINA I I I .

INDUSTRIA III e IV,
DEMAIS

ATIVIDADES COM
MEDIA OU ALTA

POTENCIALIDADE
POLUIDORA
COMERCIO

ATACADISTA III,
DEPOSITO II,

DEPÓSITO DE GÁS,
SERVIÇO V,
OFICINA 111,

INDUSTRIA I I I e I V .
DEMAIS

ATIVIDADES COM
MEDIA OU ALTA

POTENCIALIDADE
POLUIDORA

SERVIÇO IV.
INDUSTRIA IV

COMERCIO
ATACADISTA I I I ,

DEPOSITO II,
INDUSTRIA I I I , IV,

DEMAIS
ATIVIDADES COM
MÉDIA OU ALTA

POTENCIALIDADE
POLUIDORA
COMERCIO

ATACADISTA I I I ,
DEPOSITO 11,

DEPOSITO DE GÁS,
SERVIÇO V,
OFICINA I I I ,

INDUSTRIA III e IV,
DEMAIS

ATIVIDADES COM
MEDIA OU ALTA

POTENCIALIDADE
POLUIDORA
SERVIÇO IV,

INDUSTRIA IV

6 m

36 m

12 m

12 m

1 8 m

6 m

360 M2

360 M2

RESIDENCIAL
360 M2

COMERCIAL.
SERVIÇO E

INDUSTRIAL
500M2

1.30

6,0

2.00

360 M2 1 2.60

:;,

360 M2

66%

CFE
ART

59

CFE
ART
60

CFE
ART'

61

3.5
1

360 M2 1.3

CFE
ART

62

CFE
ART

63

Conforme
ARTIGO

70

CFE ART
71

CFE ART
72

CFE ART
73

CFE ART
74

f

1
1

CFE ARTl

1

75 Hj) \

o\\ \\
32
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ANEXO I

LISTAGEM DAS ATIVIDADES COM SEU POTENCIAL POLUIDOR

i ATIVIDADES
EXTRAÇÃO E TRATAMENTO DE MINERAIS

a) pesquisa mineral de qualquer natureza
b) extração a céu aberto sem beneficiamento

areia e/ou cascalho e/ou aluvião
rocha ornamental (granito/basalto/etc)
rocha para brita (basalto/granito/etc)
areia/saibro/caulim
calcáreo
carvão turfa/combustíveis minerais
minério metálico (cobre/ouro/chumbo/etc)
ágata/ametista/etc
pedra talhe p/construção civil (granito/basalto/etc)
minérios radiativos
outros não especificados

c) lavras subterrâneas sem beneficiamento
carvão/combustíveis minerais
água mineral
ágata/ametista/calcita/zeolita/gipsita/etc
minérios metálicos
minérios radioativos
outros não especificados

d) extração a céu aberto com beneficiamento
e) extração subterrânea com beneficiamento

INDÚSTRIA DE MINERAIS NÃO METÁLICOS
beneficiamento pedras (mármore/granito/ardósia)
fabricação cal virgem/hidratada ou extinta
fabricação telhas/tijolos/outros ARTIGOs barro cozido
fabricação material cerâmico
fabricação de cimento
fabricação peças/ornatos estrutura cimento/gesso/amianto
fabricação e elaboração de vidro c cristal
beneficiamento/preparação minerais s/extração
fabricação/elaboração de produtos diversos

INDUSTRIA METALÚRGICA
siderurgia/elaboração siderúrgica c/redução minérios
produção ferro/aço suas ligas s/redução c/fusão
produção laminados aço/ferro-ligas s/galvanotécnica
produção laminados aço/ferro-ligas c/galvanotécnica
produção canos/tubos ferro/aço c/galvanotécnica
produção canos/tubos ferro/aço s/galvanotécnica

POTENCIAL
POLUIDOR

médio

pequeno
pequeno

médio
pequeno
grande
grande
grande
médio

pequeno
grande
médio

grande
pequeno
grande
grande
grande
médio
grande
grande

médio
médio
médio
médio
grande

pequeno
médio
médio
médio

grande
grande
médio
grande C"
grande \
médio /«-?
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produção fundidos ferro/aço s/galvanotécnica
produção fundidos ferro/aço c/galvanotécnica
produção forjado/arame/re laminado aço c/galvanotécnica
produção forjado/arame/relaminado/aço s/galvanotécnica
metalurgia dos metais preciosos
metalurgia do pó inclusive peças soldadas
fabricação estrutura metálica c/galv e/ou pintura p/aspersão
fabricação estrutura metálica s/galv e/ou pintura p/aspersão
fabricação artefato ferro/aço/n ferroso c/ galv e/ou pintura
fabricação artefato ferro/aço n ferroso s/galv e/ou pintura
estamparia/funilaria/latoaria c/galv e/ou pintura
estamparia/ funilaria/latoaria s/galv e/ou pintura
serralheria/fabricação recipiente metal c/galv e/ou pintura
serralheria/fabricação recipiente metal s/galv e/ou pintura
fabricação ARTIGO cutelaria/arma/ferramenta c/galv e/ou pintura
fabricação ARTIGO cutelaria/arma/ferramenta s/galv e/ou pintura
tempera cementação aço recozimento arame s/galvanotécnica
tempera cementação aço recozimento arame c/galvanotécnica
serviços de galvanotécnica
fabricação outros ARTIGOs n classificados s/galvanotécnica

METALURGIA METAIS NÃO " FERRÓSOS_
metalurgia metais n ferrosos/metais preciosos
produção ligas metais n ferrosos (s/metais preciosos)
produção laminado metais/ligas c/fusão (s/cano/tubo/arame)
produção laminado metais/ligas s/fusão (s/cano/tubo/arame)
produção cano/tubos/ligas c/fusão c/ou s/galvanotécnica
produção cano/tubos/ligas c/fusão c/ou s/galvanotécnica
produção formas/moldes/pç fundidas/ligas c/ou s/galvanotécnica
produção fios/arames/ligas/cabos condutores elétricos s/fusão
produção fios/arames/ligas/cabos condutores elétricos c/fusão
relaminação inclusive ligas
produção de soldas e anodos
fabricação de ARTIGOs não classificados

. - ~
fabricação maquina/aparelho/peça/acessório c/galv e/ou fundição
fabricação maquina/aparelho/pcca/acessório s/galv e/ou fundição _

INDÚSTRIA^
fabricação pilhas/baterias/acumuladores
demais atividades da INDÚSTRIA material elétrico/comunicações

INDUSTRIA MATERIAL DE TRANSPORTE
construção/reparação/embarcação/estrut flut/caldeira/etc
construção/contagem/reparação veie. Ferrov. Fabr. Peças/acessórios
construção/montagem/reparação avião/fabr/reparo turbina/etc
fabricação veículos rodoviários/peças/acessórios
fabricação de outros não especificados

INDUSTRIA DA MADEIRA
serranas
desdobramento madeira (exceto serrarias)

grande
grande
grande
médio
médio
médio
grande
médio
grande
médio
grande
médio
grande
médio

médio
médio
grande
grande
médio

grande
grande
grande
médio
grande
médio
grande
médio
grande
médio
médio
médio

grande
médio

grande
médio

grande
grande
grande
grande
médio

médio
médio
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fabricação estruturas madeira/ARTIGOs carpintaria
fabricação chapas/placas madeira aglomerada/prensada
fabricação chapas madeira compensada/revestida ou n plástico
fabricação ARTIGOs tanoaria e madeira arqueada
fabricação cabos p/ferramementas e utensílios
fabricação artefatos madeira torneadas
fabricação saltos/solados de madeira
fabricação formas/modelos de madeira (exceto arqueada)
fabricação moldura/obra de talha (exceto ARTIGO mobiliário)
fabricação ARTIGO madeira p/uso domestico/ind/comercial
fabricação artefatos bambu/vime/junco/palha trançadas (s/moveis)
fabricação ARTIGOs de cortiça
fabricação de outros não especificados

INDUSTRIA DO MOBILIÁRIO
moveis madeira/vime/junco
moveis metal (maior parte) c/ou não plástico/estofado
fabricação ARTIGOs colchoaria
fabricação armários embutidos de madeira
fabricação acabamento ARTIGOs diversos mobiliário
fabricaçãj:) móye|s/AR'TIGO mobiliário n classificado

IN1)ÜSIRIA DE PAPEL E PAPELÃO
fabricação celulose
fabricação pasta mecânica
fabricação papel
fabricação papelão/cartolina/cartão
artefatos papel n associado produção papel
fabricação artefatos papelão/cartolina/cartão n assoc.produção
fabricação ARTIGOs papel/papelão/cartolina/cartão p/revestimento
fabricação ARTIGOs diversos fibra prensada ou isolante
fabricação outros ARTIGQs não especificados

INDUSTRIA

pequeno
médio
médio

pequeno
pequeno
pequeno
pequeno
pequeno
pequeno
pequeno
pequeno
pequeno

médio

pequeno
pequeno
pequeno
pequeno
pequeno
pequeno

beneficiamento de borracha natural
fabricação recondicionamento pneumático/câmara ar
fabricação laminados e fios de borracha
fabricação espuma borracha/artefatos inclusive látex
fabricação borracha exceto p/vestuário

Jabricação^artefatos borracha n classificados
JNPUSTRIA COUROS/PELES/PRODIJTOS SIMILARES

secagem e salga de couros e peles
curtimento e outras preparações couros e peles
fabricação de cola animal
acabamento couros
fabricação ARTIGOs selaria e correaria
fabricação malas/valises/outros ARTIGOs p/viagem

Jabricação Doutro s ARTIGOs c o uro/pele ̂ exc.
INDÚSTRIA QUÍMICA

jroduçãp elemento/prod. Químico (petróleo/carvão/madeira)

grande
grande
grande
grande
médio

pequeno
médio
médio
médio

grande
grande
médio
médio
médio
médio^

pequeno
grande
grande
grande
médio

pequeno
médio

médio
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fabricação produto derivado petróleo/carvão/rocha-oleigenas
usina de asfalto
fabricação resina/fibra/fio artificial-sintético
fabricação pólvora/explosivo/detonante/munição/art.pirotécnico
estração óleo/gordura/cera vegetal/animal/óleo essencial
recuperação/refino óleos minerais/vegetais/animais
fabricação concentr. Aromático natural/artif/sintético/mescla
fabr. Produtos limpeza/polimento/desinf/insetic/germ/fungicida
fabricação tinta/esmalte/laca/verniz/imperab/solvente/secante
fabricação adubo/fertilizante/corretivo solo
fabricação produtos químicos diversos
fabricação outros produtos não especificados
~lNDUSTRI^PRODUT()S

Toda atividade INDUSTRIAI dedicada fabr. Produtos farmac/veterin^
INDUSTRIAPERFUMARIA/SABÓES/VELAS

fabricação produtos perfumárias
fabricação sabões/detergentes/glicerina
fabricação velas

INDUSTRIA DE PRODUTOS DE MATÉRIA PLÁSTICA
fabricação laminados plásticos
fabricação ARTIGOs material plásticos p/uso INDUSTRIAI
fabricação ARTIGOs material plástico p/uso doméstico/pessoal
fabricação moveis moldados de material plástico
fabricação ARTIGO material plástico para embalagem
fabricação manilha/cano/tubo/conexão material plástico
fabricação ARTIGOs diversos (flâmula/brinde/adorno)
fabricação ARTIGOs material pjástico n classific_ados_

INDÚSTRIA TÊXTIL
beneficiamento de fibras têxteis vegetais
beneficiamento de fibras têxteis artif/sintéticas
beneficiamento de materiais têxteis origem animal
fabricação estopa/material p/estofa/recup. Resíduo têxtil
fabricação/fiação e tecelagem/tecelagem
malharia e fabricação tecidos elásticos
fabricação ARTIGOs passamaria/fitas/filos/rendas/bordados
fabricação de tecidos especiais
acabamento fios/tecidos n processado fiação/tecelagem

têxteis rjroduzidos_em fiação/tecelagem
JNDUjrrRL\ DO VESTO

fabricação de calçados
tingimento/estamp/outro acab. Roupa/peça/artef. Tecido
toda atividade ind. do ramo n prod. em fiação/tecelagem

__HZZZ INDUSTRIA DE PRODUTOS AIJMENTAREjT"
beneficiamento/moagemtorrefação/fabricação produtos alimentares
refeições/conservadas/conservas/fabricação doces
abate animal matad/frig preparação conservas carne
produção banha porco/outras gorduras domest origem animal
preparação pescado/fabr. conservas do pescado

grande
grande
médio
grande
médio
médio
médio
médio
médio
grande
médio
médio

médio

pequeno
médio

pequeno

pequeno
pequeno
pequeno
pequeno
pequeno
pequeno
pequeno
pequeno

grande
grande
grande
médio
grande

pequeno
pequeno
médio
médio
médio

pequeno
médio

pequeno

médio
pequeno
grande
grande
grande
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•

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Santo Antônio
U M A N O V A C I D A D E

preparação do leite
fabricação de produtos de laticínio
fabricação/refinação de açúcar
fabricação bala/caramelo/pastilha/dropes/bombom/chocolate/gomas
fabricação produtos padaria/confeitaria/pastelaria
fabricação massas alimentícias e biscoitos
refino/preparação óleo/gordura vegetal/prod. manteiga cacau
fabricação sorvete/bolos e tortas geladas/coberturas
preparação sal de cozinha
fabricação de vinagre
fabricação de fermentes e leveduras
fabricação de gelo (exceto gelo seco)
fabricação ração/bala/alim. p/animais/farinha osso/pena/etc
fabricação produtos alimentares n classificados

INDÚSTRIA DE BEBIDAS E ÁLCOOL ETÍLICO
fabricação de vinhos
fabricação aguardente/licores/outras bebidas alcoólicas
fabricação cerveja/chope/mall
fabricação bebidas não alcoólicas/engarraf/gasseif/água mineral
destilação de álcool etílico
fabricação de outros não classificados

INDUSTRIA DE FUMO
preparação do fumo/fabricação do cigarro/charuto/cigarrilha/etc

INDÚSTRIA EDITORIAL E GRAFICA
Toda a atividade da INDUSTRIA editorial e gráfica

INDUSTRIAS DIVERSAS
usinas de produção de concreto
usina de produção concreto asfáltico
fabricação de ARTIGOs diversos n compreendidos Grupos acima

CONSTRUÇÃO CIVIL
rodovias
arruam e nto
ferrovias
metropolitanos
barragens de geração (hidrelétricas)
barragens de irrigação
barragens de saneamentos
canais para navegação
canais para drenagem
canais para irrigação
retificação de cursos d' água
canalização de curso d 'água
diques
shopping center
obras de urbanização (muros/obras dunas areia/etc)

SERVIÇOS INDUSTRIAIS DE UTILIDADE PUBLICA
produção de energia termoclétrica
transmissão de energia elétrica

médio
grande
grande

pequeno
médio

pequeno
pequeno
pequeno
pequeno

médio
médio

pequeno
grande
médio

médio
médio
médio
médio
médio
médio

médio

pequeno

médio
grande
médio

grande
médio
grande
grande
grande
grande
grande
grande
grande
grande
grande
grande
grande
médio *l\
médio ,

grande \
médio /-X-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Sanío Antônio
U M A N O V A C I D A D E

distribuição de energia elétrica
distribuição de gás canalizado
captação e tratamento de água potável
coleta e tratamento de esgotos sanitários
coleta/tratamento centralizado efluente liquido INDUSTRIAis
destinação final de resíduos sólidos INDUSTRIAis
destinação final de resíduos sólidos urbanos
sub-estação distribuição energia elétrica
sub-estação transmissão de energia
dragagem em águas dormentes
dragagem em águas correntes

COMERCIO ATACADISTA

médio
grande
médio
grande
grande
grande
grande
médio
médio
grande
erande

produtos extrativos origem mineral em bruto
produtos extrativos origem vegetal
produtos químicos inclusive fogos e explosivos
combustíveis/lubrificantes origem vegetal/mineral
outros

TRANSPORTES E TERMINAIS
transporte rodoviário de cargas perigosas
transporte ferroviário de cargas perigosas
transporte por oleoduto/gasoduto/minerodutos/etc
transporte por vias de navegação interior
transporte aéreo de cargas perigosa
teleféricos
correias transportadoras
portos
aeroportos e/ou ampliação
heliportos

SERVIÇOS COMUNITÁRIOS E SOCIAIS
instituições científicas e tecnológicas

^^SERVIÇOS MÉDICOS ^

médio
médio
médio
médio
médio

médio
médio
médio
médio
médio
médio
médio
grande
grande
médio

hospital/sanatório/clínica/maternidade/casa de saúde
laboratório de analises clínicas/radiologia

ADMINISTRAÇÃO PUBLICA - DEFESAE SEGURANÇA
base militar exército/marinha/aeronáutica/polícia militar
estabelecimentos prisionais

BENEEICIAMENTO DE RESÍDUOS
reaproveitamento de resíduos sólidos I N D U S T R I A i s

ATIVIDADES DIVERSAS
loteamento exclusivo/predominante residencial
condomínios

JNDÚSTRIAl/loteamento INDUSTRIAI
ATIVIDADES AGROPECUÁRIAS

criação pequenos animais (avi-cuni-ranicultura, etc)
criação de animais de médio porte
criação de grande animais

médio
médio

médio
médio

médio
grande

grande

médio
médio
grande

médio
médio
médio
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6717486

Pinheirinhos

Catanduva RS 474

Palmeira

Miraguaia

BR 290

Chico Lomã

Barrocadas

Evaristo

Monjolo

Sede

RS 030 Lagoa

• 6674384

520328 5,000 2,500 O

Zona Urbana

Zona Rural

UTM-22S/SAD 69 563940

Santo amo n 10
U M A N O V A C I D A D E

Planta 01: Perímetro Urbano
Plano Diretor Participativo de Santo Antônio da Patrulha Setembro de 2006
Responsável: Equipe Técnica de Revisão do Plano Diretor

Prefeito Municipal: José Francisco Ferreira da Luz



Pinheirinhos \

Evaristo

Lagoa
dos Barros

Banhado Grande

Chico Lomã

%

Barrocadas

6717486

- 6674384

520328 5,000 2,500 5,000 Meters
UTM-22S/SAD 69 563940

AEIA: Área Especial de Interesse Ambiental

AEIC: Área Especial de Interesse Cultural

i AEIS: Área Especial de Interesse Social

| AERU: Área Especial de Recuperação Urbana

| APP: Área de Proteção Permanente

ZC1: Zona Comercial 1

i ZC2: Zona Comercial 2

i ZC3: Zona Comercial 3

| ZC4: Zona Comercial 4

l ZC5: Zona Comercial 5

l ZC6: Zona Comercial 6

ZOE: Zona de Ocupação Extensiva

ZR1: Zona Residencial 1

ZR2: Zona Residencial 2

Santo Antônio
U M A N O V A C I D A D E

Planta 02: Zoneamento Urbano Municipal
Plano Diretor Participativo de Santo Antônio da Patrulha Setembro de 2006
Responsável: Equipe Técnica de Revisão do Plano Diretor

Prefeito Municipal: José Francisco Ferreira da Luz



671748Ê

667438'
520328

AEIA: Área Especial de Interesse Ambiental

AEIC: Área Especial de Interesse Cultural

| AEIS: Área Especial de Interesse Social

| AERU: Área Especial de Recuperação Urbana

| APP: Área de preservação Permanente

ZC1: Zona Comercial 1
l ZC2: Zona Comercial 2

; ZC3: Zona Comercial 3

j ZC4: Zona Comercial 4

[ ZC5: Zona Comercial 5
l 7Cfi- 7nna Cnmerr.ial fi

UTM-22S/SAD 69

ZOE: Zona de Ocupação Extensiva

ZR1: Zona Residencial 1

ZR2
Sistema Viário

Arroios

563940

Santo fíiitonio
U M A N O V A C I D A D E

Planta 03: Zonemento Urbano da Sede Municipal
Plano Diretor Participativo de Santo Antônio da Patrulha Setembro de 2006
Responsável: Equipe Técnica de Revisão do Plano Diretor

Prefeito Municipal: José Francisco Ferreira da Luz



RS 474

Costa do Miraguaia

Palmeira

BR 290

Monjolo

E L

6709723

Sede

RS 030

- 6687345

530046 2,500 1,250

Preempção - Cemitérios (P-R)

Preempção - Parque ambiental (M-N)

Preempção - Social (A-D)

Preempção -Aterro sanitário (S)

Urbanização compulsória (E-L)

2,500 Meters

Sistema Viário

Perímetro Urbano

UTM-22S/SAD 69 552623

Santo amo n i o
U M A N O V A C I D A D E

Planta 04: Instrumentos do Plano Diretor
Plano Diretor Participativo de Santo Antônio da Patrulha Setembro de 2006
Responsável: Equipe Técnica de Revisão do Plano Diretor

Prefeito Municipal: José Francisco Ferreira da Luz



•6717486

x

-66743»
520328 1.000 500

«•=•

HB Preempção - Cemitérios (P-R)
Preempção - Parque ambiental (M-N)

flH Preempção - Social (A-D)

Mil Preempção - Aterro sanitário (S)

Urbanização compulsória (E-L)

Perímetro Urbano

UTM-22S/SAD 69 563940

Santo Antônio
U M A N O V A C I D A D E

Planta 05: Instrumentos do Plano Diretor - Sede Municipal
Plano Diretor Participativo de Santo Antônio da Patrulha Setembro de 2006
Responsável: Equipe Técnica de Revisão do Plano Diretor

Prefeito Municipal: José Francisco Ferreira da Luz



671748Í

\

/h

-6674384

520328 500 250 O
UTM-22S/SAD 69 563940

Sistema Viário
Pontes
Perímetro Urbano

Principal a alargar
Principal projetada

Via Local Especial
Via Local Existente
Via Local projetada

Vias Principais

Sanío amonio
U M A N O V A C I D A D E

Planta 06: Sistema Viário da Sede Municipal
Plano Diretor Participativo de Santo Antônio da Patrulha Setembro de 2006
Responsável: Equipe Técnica de Revisão do Plano Diretor

Prefeito Municipal: José Francisco Ferreira da Luz


